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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 

 E D I T A L 

(Processo nº 1272021) 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE, por i
de 17 de julho de 2002; Decreto nº 5.450/2005, de
Municipal n° 005, de 06 de abril de 2020; Decreto
abril, de 2018, bem como da Lei Complementar nº
agosto de 2014, aplicando-se subsidiariamente Le
1272021, tornam pública, para conhecimento das 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada à
Quitunde/AL. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indi
Eletrônico COMPRASNET.  

DATA:15/06/2021 

HORÁRIO: 08:00HS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgoverna

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou oco
marcada, a sessão será remarcada automaticame
www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 1.1 – O presente pregão tem por objeto MATERI

anexos.  

1.1.1 – Em caso de discordância existente entre a
COMPASNETprevalecerão as primeiras.  

1.1.1.2. Em caso de discordância existente entre a
edital e a do sistema COMPRASNET, prevalecerão a

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 – Poderão participar deste Pregão os interessa
de Fornecedores – SICAF, por meio do sítio www.c

2.1.1 – Para ter acesso ao sistema eletr
identificação e senha pessoal, conferido pe
informar-se a respeito do seu funcionam
utilização.  

2.1.2 – O uso da senha de acesso pela licitan
diretamente, ou por seu representante, nã
responsabilidade por eventuais danos deco

2.2 – Somente poderão apresentar proposta
condições deste edital e seus anexos.  

2.3 – Não poderão participar da presente licitação,

2.3.1 – tenham sido declaradas inidôneas
municipal ou distrital;  

2.3.2 – tenham sido punidas com a suspens
art. 87 da Lei 8.666/1993;  
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, por intermédio do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTU
/2005, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal nº 10.024, de 20 d

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 2013; da Instrução Normati
mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterações pela Lei Co
amente Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, tendo em vista
ento das empresas interessadas, a abertura de licitação, na moda

estinada à atender as necessidades da Secretaria Municipal

baixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão El

asgovernamentais.gov.br  

te ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a re
maticamente e terá inicio somente após comunicação via sistem

CAPÍTULO I - DO OBJETO 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO de acordo com os termos e espe

te entre as especificações do objeto descritas no TERMO DE REF

te entre a seqüência numérica ou quantidade do objeto descrita n
alecerão as do sistema COMPRASNET. 

ICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 interessados que estiverem previamente credenciados no Sistem
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

tema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão d
nferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
uncionamento e regulamento, assim como receber as instruçõe

pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualqu
ntante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO 
anos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiro

oposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no

 licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por qualquer mo

inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta 

 a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com a 

UNDE 
12.342.671/0001-10 

                                                                                       

FRAESTURA na forma da Lei n° 10.520, 
24, de 20 de setembro de 2019; Decreto 
o Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 

ela Lei Complementar nº 147, de 07 de 
 em vista o que consta do Processo n° 
, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nicipal do Município de São Luis do 

Pregão Eletrônico, por meio de Sistema 

peça a realização do certame na data 
 via sistema aos participantes no sítio 

os e especificações deste edital e seus 

O DE REFERÊNCIA e as constantes no 

 descrita no Termo de Referência deste 

no Sistema de Cadastramento Unificado 

 Pregão deverão dispor de chave de 
ICP - Brasil, onde também deverão 

 instruções detalhadas de sua correta 

do qualquer transação por ela efetuada 
UNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE 
or terceiros.  

lizadas no ramo, e que satisfaçam às 

alquer motivo:  

a, direta ou indireta, federal, estadual, 

tar com a Administração, nos termos do 
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2.3.3 – estejam impedidas de licitar e co
10.520/2002;  

2.3.4 – estejam elencadas no art. 9º da Lei n

2.3.5 – encontrem-se em processo de dissol

2.4 – Constatada a ocorrência objetiva de uma 
anteriormente, o Pregoeiro relatará o fato em 
manifestação acerca da matéria e, eventualmente
certame. 

2.5 – É vedada a participação de consórcio de empr

CAPÍTULO III – DO CADASTRAMEN

3 – A licitante deverá encaminhar proposta, exclus
da sessão, quando então encerrar-se-á automaticam

3.1 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

3.2 – A licitante deverá consignar, na forma expr
unidade de XXXXX fornecimento de serviço do obj
for aplicável, o modelo, marca, prazo de validade o
for o caso; 

3.2.1 – Os valores deverão ser expresso
compreendendo todos os custos diretos e
tributos e encargos sociais.  

3.3 – Para o adequado cadastramento da propos
sistema, observando, para tanto, as especificações 

3.4. – O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofe
seguintes prazos e condições:  

3.4.1 – Prazo de entrega conforme TR, cont

3.4.2 – Prazo de garantia/validade conform

3.5. – A omissão dos prazos fixados no subitem ant

3.6 – DA PROPOSTA FÍSICA ANEXADA AO SIST

3.6.1 - Valor unitário e total do item; 

3.6.2 - Marca;  

3.6.3 - Fabricante (sempre que possível);  

3.6.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garan

3.6.5 - Declaração de que cumpre e aceita os termo

3.6.6 - O prazo de validade da proposta não será in

3.6.7 - Indicação do responsável pela assinatura do

3.6.8 - Todas as especificações do objeto contidas n

3.6.9 - Nos valores propostos estarão inclusos 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta o

3.6.10 - Os preços ofertados, tanto na proposta in
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraç

3.7 – No ato do cadastramento da proposta, a licita
requisitos de habilitação estabelecidos no Capítulo

3.7.1 – A licitante poderá deixar de an
do SICAF.  

3.7.2 - Os documentos que compõem
disponibilizados para avaliação do Preg
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icitar e contratar com o Município de São Luis do Quitunde

9º da Lei nº 8.666/1993; 

dissolução empresarial ou em falência,; 

 de uma das hipóteses de impedimento de participação previ
 fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva
tualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa i

io de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.  

STRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

sta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e ho
utomaticamente a fase de recebimento de propostas.  

NICO:  

rma expressa no sistema eletrônico o preço total de cada itemo
do objeto a ser contratado, conforme o Termo de Referência (

 validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 

r expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerad
 diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto dest

da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, 
cificações do objeto constantes deste Edital.  

Objeto Ofertado’ será destinado às informações complementares d

, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento

conforme TR, contados a partir do recebimento definitivo do obj

bitem anterior implica a aceitação dos prazos indicados neste edit

SISTEMA:  

ntendo as informações similares à especificação do Termo de Ref
 de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão com

a os termos do edital quanto a condições de pagamento, prazo de e

ão será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apres

inatura do contrato/ata de registro, telefones e e-mails para conta

 contidas na proposta vinculam a Contratada.  

 inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciár
m direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

oposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva resp
quer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pre

sta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a docu
o Capítulo XII deste edital.  

xar de anexar em campo próprio do sistema apenas os documento

 compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem
Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase

UNDE 
12.342.671/0001-10 

uitunde, nos termos do art. 7º da Lei 

ção previstas neste Capítulo referidas 
ctiva licitante a oportunidade de 

da causa impeditiva de participação no 

NTOS DE HABILITAÇÃO 

 data e horário marcados para abertura 

ada itemobservados o quantitativo e a 
eferência (Anexo 1), , indicando, no que 
o do bem no órgão competente, quando 

considerados apenas até os centavos, 
bjeto deste edital, em especial o frete, 

próprios, as informações exigidas pelo 

entares da proposta, observando-se os 

ecimento.  

ivo do objeto.  

 neste edital.  

mo de Referência: indicando, no que for 
 órgão competente, quando for o caso;  

prazo de entrega, entre outros;  

 sua apresentação. 

ara contato. 

evidenciários, trabalhistas, tributários, 

usiva responsabilidade do licitante, não 
utro pretexto.  

ma a documentação comprobatória dos 

ocumentos de habilitação que constem 

mais bem classificada somente serão 
nto da fase de lances.  
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3.8 – Serão desclassificadas as propostas que com
desatendam às exigências deste edital.  

3.9 – A licitante deverá declarar, em campo próprio
proposta está em conformidade com as exigências 

3.10 – A licitante que, porventura, se enquadre n
direitos de preferência previstos na Lei Compleme

3.11 – A declaração falsa relativa ao cumpriment
como microempresa ou empresa de pequeno po
previstas em lei.  

3.12 – Até a abertura da sessão, a licitante poderá r

3.13 – As propostas terão validade de 60 (sessen
deste edital.  

3.13.1 – Decorrido o prazo de validade d
compromissos assumidos.  

3.14 – A apresentação da proposta implica a aceita

4.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, 
edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br

4.2 – Durante a sessão pública, a comunicação e
próprio do sistema eletrônico (“chat”).  

4.2.1 – Diante da indisponibilidade mom
apontamento, de imediato e exclusivament
da matéria, devendo o Pregoeiro registrar o

4.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no
decorrente da perda de negócios em razão de sua
sistema.  

4.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no dec
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

4.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro
automaticamente e terá reinício somente após com

4.6 – O Pregoeiro poderá suspender a sessão públi
horário previstos para a reabertura da sessão.  

CAPÍTUL

5 - As licitantes deverão cumprir todas as exigênci
edital, as quais serão analisadas pela equipe técnic

5.1 – Em sede de verificação de conformidade for
das propostas antes da fase de lances quando: 

5.1.1 – as descrições do objeto estiverem em

5.1.2 – os valores ofertados configurarem p

5.1.3 – as informações registradas na descr

5.2 – Somente as licitantes com propostas classifica

CAPÍT

6.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes clas
eletrônico, sendo imediatamente informadas do ho

6.2 – A licitante somente poderá oferecer lance 

6.3 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes
em sigilo a identificação da ofertante.  

6.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e
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s que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requer

po próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requ
xigências do edital.  

nquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno
omplementar nº 123/2006, deverá declarar em campo próprio do

mprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
equeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste ed

e poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminh

0 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão públic

validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam

ca a aceitação plena e total das condições deste edital e seus anexo

CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA 

Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora i
ntais.gov.br.  

nicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante tro

ade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a 
usivamente, pelo e-mail cplslq@gmail.com, sob pena de preclusão
registrar o fato no chat e relatar o teor das comunicações. 

rações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, f
ão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qua

no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico perman
 prejuízo dos atos realizados.  

o persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sess
 após comunicação expressa aos participantes no sítio www.comp

ssão pública do certame, justificando, no chat, os motivos da susp
 

CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

s exigências do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é part
ipe técnica responsável da Secretaria Municipal de Educação. 

idade formal das ofertas cadastradas, o Pregoeiro somente pode
 

tiverem em manifesta desconformidade com o edital; 

gurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absoluta

s na descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a identi

s classificadas participarão da fase dos lances. 

CAPÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

antes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusi
adas do horário e do valor consignados no registro de cada lance. 

r lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

 licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor l

es iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado prime

UNDE 
12.342.671/0001-10 

ele requerido nesta licitação, ou as que 

te os requisitos de habilitação e que sua 

e pequeno porte e queira se valer dos 
próprio do sistema.  

ade da proposta ou ao enquadramento 
s neste edital, sem prejuízo de outras 

 encaminhada.  

são pública estabelecida no preâmbulo 

ação, ficam as licitantes liberadas dos 

eus anexos.  

 na hora indicadas no preâmbulo deste 

diante troca de mensagens, em campo 

rônico, a licitante deverá formalizar o 
 preclusão da oportunidade de alegação 

o Pregão, ficando responsável pelo ônus 
cia de qualquer mensagem emitida pelo 

o permanecer acessível às licitantes, os 

tos, a sessão do Pregão será suspensa 
ww.comprasgovernamentais.gov.br. 

s da suspensão e informando a data e o 

qual é parte essencial e integrante deste 
 

ente poderá realizar a desclassificação 

s absolutas de inexequibilidade;  

e, a identificação da licitante.  

os, exclusivamente por meio do sistema 
da lance.  

 sistema. 

o menor lance registrado, mantendo-se 

ado primeiro.  
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6.4.1 – Na hipótese da ausência de registro de la
eletrônico dentre as propostas empatadas.  

6.5 – Na hipótese de não haver vencedor para a co
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde qu
8°, §2°) 

6.6 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada
n° 8.538/15, art. 8°, §3°) 

6.7 - Os lances apresentados e levados em cons
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qual

6.8 – Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá 

6.9 - Para envio dos lances referentes ao presen
procedimento estabelecido no art. 32 do Decreto F

CAPÍTULO VII – DO BENEF

7.1 – Havendo participação de microempresas e
declaração da licitante vencedora, os critérios de p

7.1.1 – Encerrada a fase de ofertas de lance
pequeno porte e houver proposta aprese
superior à menor proposta, proceder-se

a) a microempresa ou empresa de pequ
vencedora do certame, no prazo de 5 (
preferência, situação em que, atendidas

b) não sendo vencedora a microempre
serão convocadas as remanescentes qu
limite fixado no caput deste subitem, na

7.1.2 – Na hipótese da não contratação nos
proposta originalmente vencedora do certa

8.1 – O critério de julgamento adotado será o de M

9.1 – Após o encerramento da etapa de lances da s
que tenha apresentado o lance mais vantajoso, obs

9.1.1 – A negociação será realizada por mei

CAPÍTU

10.1 – O Pregoeiro solicitará à licitante vencedo
devidamente adequada ao último lance, por meio d

10.1.1 – Em caso de problemas técnicos o
envio do respectivo arquivo para o e-mail 
horário do recebimento e disponibilizar o c

10.1.2 – O prazo para envio da proposta é d
podendo tal prazo ser alargado motivad
mediante solicitação formal de prorrogação

10.1.3 – Para a contagem do prazo de que 
pelo Pregoeiro.  

10.1.4 – O Pregoeiro poderá solicitar a ap
análise dos produtos ofertados, antes mesm

10.1.5 – A apresentação dos materiais a qu
amostras que venham a ser solicitadas pela

10.1.6 – Em caso de não envio da propost
licitante será desclassificada e sujeitar-se

10.1.7 – A proposta será desclassificada qua
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istro de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedor

r para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor d
, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota princi

reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorre

 em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva
itear qualquer alteração.  

poderá excluir, o lance cujo valor seja manifestamente inexequív

ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa
 Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P

mpresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de lances
érios de preferência estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Comp

as de lances, caso a melhor proposta não tenha sido ofertada por 
ta apresentada por alguma (s) dessas pessoas jurídicas, com va

se-á da seguinte forma:  

sa de pequeno porte será convocada a apresentar nova propost
azo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pe
 atendidas às exigências habilitatórias, será adjudicado a seu favor

icroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada
scentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas 

bitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito

atação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado
a do certame. 

CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO 

rá o de MENOR PREÇO POR ITEM 

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

ances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar contrapr
tajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para 

a por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais lic

CAPÍTULO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 vencedora o envio da proposta de preços formatada de acord
por meio de campo próprio do sistema.  

técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta p
mail cplslq@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese

ibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.  

oposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convoc
 motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstância
orrogação por parte da licitante.  

o de que trata o item anterior não será considerado o tempo de s

icitar a apresentação de folders, prospectos e outros materiais d
ntes mesmo da apresentação de eventual amostra (se for o caso). 

teriais a que se refere o subitem 10.1.4 não desonera a licitante
tadas pela Secretaria Solicitante (se for o caso). 

a proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
se-á às sanções previstas neste edital.  

ificada quando:  

UNDE 
12.342.671/0001-10 

 vencedora será sorteada pelo sistema 

encedor da cota principal ou, diante de 
ota principal. (Decreto n° 8.538/15, art. 

erá ocorrer pelo menor preço. (Decreto 

 exclusiva e total responsabilidade da 

 inexequível . 

de disputa “aberto fechado”, conforme 

QUENO PORTE  

de lances, serão observados, antes da 
 Lei Complementar nº 123/2006.  

rtada por microempresa ou empresa de 
s, com valor até 5% (cinco por cento) 

a proposta inferior àquela considerada 
es, sob pena de preclusão do direito de 
 seu favor o objeto desta licitação;  

lassificada na forma da alínea anterior, 
as e cujas propostas estejam dentro do 
mo direito.  

to licitado será adjudicado em favor da 

 contraproposta diretamente à licitante 
ado para a contratação.  

 demais licitantes.  

 de acordo com o Anexo I do edital e 

proposta pelo sistema, será admitido o 
a hipótese, informar no chat a data e o 

 da convocação pelo sistema ou no chat, 
unstâncias ou, havendo justo motivo, 

empo de suspensão da sessão realizada 

ateriais de divulgação que facilitem a 
r o caso).  

 a licitante da obrigação de apresentar 

orrogação concedida pelo Pregoeiro, a 
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a) as especificações do objeto ofertado e

b) contiver valores simbólicos, irrisór
materiais e instalações de propriedade
totalidade de remuneração.  

10.2 – O Pregoeiro examinará a proposta mais be
técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preç
Referência (Anexo 1).  

10.2.1 – Por exequibilidade se entender
encontrado será considerado inexequível.

10.2.2 - Se houver indícios de inexequibi
demonstração e comprovação da viabilidad

10.2.3 - O Pregoeiro poderá promover d
proposta, admitindo a correção de falhas de

10.2.4 – Não se considerará qualquer oferta

CAPÍTUL

11.1 – O Pregoeiro poderá solicitar à primeira clas
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
do objeto licitado, que será realizada em sessão pú

11.1.1 – O prazo de entrega da amostr
fundamentada do Pregoeiro desde que ha
razão de fato relevante e superveniente dev

11.1.2 – A análise das amostras será realiz
às especificações mínimas e o padrão de qu

11.2 – As amostras deverão ser entregues devi
___________________________, situada na ________________, 

11.3 – Caso as amostras da melhor proposta seja
melhor proposta e, assim, sucessivamente. 

11.4 – As amostras aprovadas permanecerão em
avaliação da conformidade entre a amostra aprova

11.5 – As amostras fornecidas serão passíveis 
quantitativo total do objeto quando da entrega. Co
será devolvida na forma em que se encontra após o

11.6 – Vencido o prazo de entrega das amostras, n
adequá-lo à especificação constante deste edital. 

12 – As licitantes deverão cumprir todas as exigên
edital, as quais serão analisadas pela equipe técnic

12.1 – A habilitação das licitantes será verificada p
fiscal e trabalhista federal), IV (regularidade fi
complementar especificada neste edital, a qual po
sendo necessária, ficará restrita ao SICAF.  

12.1.1 – Diante da expiração de validade d
trabalhista federal), IV (regularidade fiscal
a fim de suprir tais exigências, observado e
Complementar nº 123/2006. 

12.2 – Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeir
“objeto social” no ato constitutivo das licitantes, co

12.3 – Caso não estejam digitalmente disponív
cadastramento da proposta, a licitante deverá apre

12.3.1 – CAPACIDADE TÉCNICA:  
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 ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as exigên

os, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, e
opriedade da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expre

sta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço of
to ao preço ofertado, que não poderá ser superior ao valor estim

entenderá a média dos 10 preços finais, reduzido 30%. Qua
xequível. 

xequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar
 viabilidade financeira e econômica da oferta.  

omover diligência destinada a embasar sua decisão no que tan
e falhas de natureza formal e a complementação de informações.

quer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

CAPÍTULO XI – DA AMOSTRA (NÃO SERÁ EXIGIDO) 

meira classificada, sob pena de desclassificação, amostra dos prod
contar da convocação, para avaliação técnica de compatibilidade e
 sessão pública previamente designada.  

a amostra estabelecido no item 11.1 poderá ser excepciona
de que haja solicitação formal da licitante convocada através do
niente devidamente comprovado.  

erá realizada pela equipe técnica da <_______> que verificará se os
rão de qualidade definidos no Anexo XX do edital.  

gues devidamente identificadas, em quantidade suficiente para
__________, São Luis do Quitunde/AL, CEP XXXXXXXXXXXX. 

posta sejam reprovadas, será convocada para apresentação de a

ecerão em poder da Administração até a entrega definitiva do 
tra aprovada e o material efetivamente entregue.  

passíveis de destruição parcial ou total e não serão devolvid
ntrega. Contudo, em se tratando o objeto de bem durável de maio
tra após os testes, sem responsabilidade para a Administração.

mostras, não será permitido fazer ajustes ou modificações no prod
e edital.  

CAPÍTULO XII – DA HABILITAÇÃO 

 as exigências do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é par
ipe técnica responsável da Secretaria solicitante. 

erificada por meio do SICAF, Nível I (credenciamento), II (habilitaç
aridade fiscal estadual e municipal) do Cadastro de Pessoa J
, a qual poderá ser dispensada, devendo ser verificada sua neces

validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos N
ade fiscal estadual e municipal), as licitantes deverão apresentar 

bservado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o d

Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do certame e
itantes, conforme natureza da pessoa jurídica.  

 disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 
everá apresentar a documentação comprobatória dos seguintes re
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 as exigências estabelecidas no edital;  

bilidade, exceto quando se referirem a 
ma expressa e motivada, à parcela ou à 

 preço ofertado com as especificações 
lor estimado constante no Termo de 

0%. Qualquer preço abaixo do valor 

 assegurar à licitante a oportunidade de 

o que tange ao julgamento da melhor 
mações. 

 dos produtos ofertados, a ser entregue 
ibilidade e adequação às especificações 

xcepcionalmente dilatado por decisão 
través do e-mail cplslq@gmail.com em 

icará se os produtos ofertados atendem 

iente para os testes de qualidade, na 

ação de amostras a autora da segunda 

initiva do objeto licitado, com vistas à 

 devolvidas, tampouco subtraídas do 
el de maior valor econômico, a amostra 
tração. 

es no produto apresentado para fins de 

qual é parte essencial e integrante deste 

I (habilitação jurídica), III (regularidade 
 Pessoa Jurídica, e da documentação 
 sua necessidade caso a caso e, em não 

tes aos Níveis III (regularidade fiscal e 
presentar documentação complementar 
E/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei 

 certame e as atividades previstas como 

 no item 3.6 deste edital, no ato do 
guintes requisitos de habilitação:  
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a) Atestado de Capacidade Técnica, for
forneceu, a contento, objeto em quantid
participando.  

a.1) Atestado emitido por Pessoa Jurídic

a2) Atestado emitido por Pessoa Jurídic

12.3.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

a) Certidão Negativa de Falência e Recu

12.3.3 – OUTROS DOCUMENTOS: A licitan

a.1) declaração de que não possui em s
perigoso ou insalubre, ou menor de 16
(quatorze) anos, nos termos do inciso X

a.2) declaração de inexistência de fato i

a.3) Declaração de Proposta Independe

12.4 – Caso seja necessário, para fins de confirm
título de diligência, poderá solicitar à licitante o en

12.4.1 – Em caso de problemas técnicos 
respectivos documentos para o e-mail 
horário do recebimento e disponibilizar o c

12.4.2 – O prazo para envio dos documen
podendo tal prazo ser alargado motivad
mediante solicitação formal de prorrogação

12.4.3 – Para a contagem do prazo de que 
pelo Pregoeiro.  

12.4.4 – Em caso de não envio dos docume
pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e

12.4.5 – Havendo dúvida razoável quanto 
qualquer momento, poderá solicitar ao lic
termos do item anterior.  

12.4.5.1 – Os originais ou cópias autent
Licitação do Município de São Luis do Q
ou no endereço eletrônico cplslq@gmai

12.4.6 – O licitante se responsabiliza pe

12.5 – Sob pena de inabilitação, os documentos
inscrição do CNPJ.  

12.6 – Caso a licitante tenha mais de um domicíli
com mesmo CNPJ.  

12.6.1 – Em se tratando de filial, os docum
exceto aqueles que pela própria natureza, s

12.7 – Para fins de verificação das condições de 
órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção
prova.  

12.8 – As microempresas e empresas de pequeno p
deverão apresentar toda a documentação exigida
alguma restrição.  

12.8.1 – Havendo alguma restrição na comp
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao m
igual período, a critério da Administração
Complementar nº 123/2006;  

12.8.2 – A não regularização da docume
contratação, sem prejuízo das sanções prev
licitantes remanescentes, na ordem de class
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cnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
m quantidade e especificação compatível ao da presente licitação

soa Jurídica de Direito Público não necessita de reconhecimento d

soa Jurídica de Direito Privado, necessita de reconhecimento de fir

-FINANCEIRA:  

cia e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da p

A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob 

ossui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoit
nor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiç
o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

a de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/

ndependente (DPI).  

e confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação
tante o envio, através do campo de “anexos” do sistema, de docum

 técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistem
mail cplslq@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, 

ibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.  

s documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar 
 motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstância
orrogação por parte da licitante.  

o de que trata o item anterior não será considerado o tempo de s

s documentos complementares no prazo indicado ou expirada ev
abilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

el quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidame
itar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, do

ias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhad
o Luis do Quitunde, situada na Rua Fernando Gondim, n° 114, Ce

@gmail.com, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.  

abiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos encaminh

cumentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, c

 domicílio, deverá apresentar documentos para habilitação relat

, os documentos de habilitação jurídica e a regularidade fiscal dev
atureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

dições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar 
 presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documento

 pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei
o exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhist

o na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegu
nderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedo
inistração Pública, para a regularização da documentação, na fo

a documentação no prazo previsto no subitem acima implicar
ções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado
m de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licit
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u privado, declarando que a licitante já 
te licitação OU ao do itemdo qual esteja 

cimento de firma; 

ento de firma. 

 sede da pessoa jurídica.  

tema, sob pena de inabilitação:  

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
 na condição de aprendiz, a partir de 14 

i nº 8.666/1993;  

mentação de habilitação,  Pregoeiro, a 
 de documentação complementar.  

lo sistema, será admitido o envio dos 
 hipótese, informar no chat a data e o 

 a contar da convocação pelo sistema, 
unstâncias ou, havendo justo motivo, 

empo de suspensão da sessão realizada 

pirada eventual prorrogação concedida 

 devidamente justificado, o Pregoeiro, a 
ticada, dos documentos remetidos nos 

caminhados à Comissão Permanente de 
° 114, Centro, São Luis do Quitunde/AL 

 encaminhados na forma do item 12.4.  

licitante, com indicação do número de 

tação relativamente a apenas um deles, 

 fiscal deverão estar em nome da filial, 

, realizar consulta em sítios oficiais de 
ocumentos obtidos como meio legal de 

cios da Lei Complementar nº 123/2006, 
 trabalhista, mesmo que esta apresente 

erá assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
vencedor do certame, prorrogável por 

ação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 

a implicará a decadência do direito à 
 facultado à Administração convocar os 

ogar a licitação.  
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12.9 – O documento que não tiver prazo de vigênc
sua data de expedição ou revalidação e a data de ab

12.9.1 – Excetua-se o documento que, por im

12.10 – A contratada deverá manter, duran
sua contratação. 

12.11 – Na fase de habilitação, caso conste
classificada no certame, o Pregoeiro dever
analisar a configuração da tentativa de fr
configuração das hipóteses previstas no art

12.11.1 – Constituem indícios para 
compartilhamento de estrutura hum
características:  

a) identidade dos sócios;  

b) atuação no mesmo ramo de ativid

c) data de constituição da nova e
declaração de inidoneidade;  

d) compartilhamento ou transferên

e) identidade (ou proximidade) de e

f) identidade de telefones, e-mails e

12.11.2 – Diante da constatação de p
impedimento de licitar ou declaração d
fatos e indícios levantados, suspenderá
em campo próprio do sistema, no pr
documentação tendentes a ilidir a suspe

12.11.3 – Constatada a tentativa de frau
à licitante os efeitos das sanções de sus
bem assim de declaração de inidoneida

a) inabilitará a licitante por inaptidã

b) relatará o fato à autoridade sup
apuração exauriente acerca dos fato

CAPÍTULO XII

13.1 – Será analisada a proposta da primeira coloc
ainda, se a licitante não atender às exigências de h
ordem de classificação, até a seleção da proposta qu

13.2 – Constatado que a licitante detentora da me
declarada vencedora.  

14.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá
imediata e motivada, exclusivamente em campo pr

14.1.1 – A ausência do registro de intenção
autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 

14.1.2 – Na motivação, a licitante deverá in
pleito de reforma ou revisão.  

14.1.3 – O Pregoeiro realizará o exame 
pressupostos recursais.  

14.1.3.1 – A decisão do Pregoeiro 
registrada em campo próprio do sistem

14.1.3.2 – Não será admitida intenção d

a) constatada a ausência de pressupos
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 de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitan
 data de abertura da presente licitação for superior a 60 (sessenta)

 que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 

ter, durante a execução da avença, as condições de habilitação e de

aso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Ind
deverá promover diligências para o levantamento de conjun

tiva de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 3º 
stas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Antic

ios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a 
tura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas

o de atividades;  

da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de

ransferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos h

dade) de endereço dos estabelecimentos;  

mails e demais informações de contato.  

ação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sançã
claração de inidoneidade aplicada a uma outra empresa, o Preg

uspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do con
ma, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar
dir a suspeita da prática de comportamento ilícito. 

iva de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra emp
ões de suspensão temporária e/ou impedimento de licitar e/ou co
nidoneidade aplicadas à outra pessoa jurídica:  

r inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração

ridade superior para a instauração de procedimento administra
os fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática

ÍTULO XIII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

eira colocada e caso a proposta não seja aceitável, se a amostra fo
ncias de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequen
roposta que melhor atenda a este edital.  

ora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias fixada

CAPÍTULO XIV – DO RECURSO 

abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual, qualqu
 campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

e intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, imp
o objeto à licitante vencedora.  

 deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de recurso e

o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando

 acerca da aceitação ou rejeição da intenção de recurso s
 do sistema.  

intenção de recurso quando:  

 pressuposto de admissibilidade recursal;  
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á habilitante quando o intervalo entre a 
 (sessenta) dias corridos.  

rminado.  

itação e de qualificação que ensejaram a 

itivas Indiretas” em relação à primeira 
 de conjunto de indícios no sentido de 
o art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou da 

 (Lei Anticorrupção). 

 burla a confusão societária e/ou o 
nvolvidas, em especial as seguintes 

anção de suspensão/impedimento ou 

recursos humanos.  

quer sanção de suspensão temporária, 
Pregoeiro registrará, no “chat”, os 

ício do contraditório e da ampla defesa, 
presentar todos os esclarecimentos e 

outra empresa, o Pregoeiro, ao estender 
ar e/ou contratar com a Administração, 

inistração; 

dministrativo específico objetivando a 
ela prática de comportamento inidôneo.  

mostra for rejeitada (se necessária) ou, 
ubsequente e assim sucessivamente, na 

rias fixadas neste edital, a licitante será 

al, qualquer licitante poderá, de forma 
ecurso.  

terior, implica a decadência do direito e 

e recurso e o fundamento sucinto para o 

itando-se a verificar a presença dos 

 recurso será devidamente motivada e 
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b) fundada em mera insatisfação da li

c) ostentar caráter meramente protel

14.1.4 – A licitante que tiver sua intenção
próprio do sistema, no prazo de 03 (três) d
também via sistema, em igual prazo, que co

14.1.4.1 – Para o regular processamen
recorrente do campo referente às razõe

14.2 – Para a formulação das razões e contrarr
interessados, além dos documentos constantes do 

14.2.1 – Na análise do recurso, a Admin
instrução do processo, constituindo meio le

14.3 – Admitida a intenção recursal, o Pregoeir

14.3.1 – Não havendo reconsideração da
recurso. 

14.4 – Os recursos apresentados pelas licitantes se
para a autoridade competente para ratificação ou n

14.5 – O provimento do recurso implicará a invalid

CAPÍTUL

15.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pel
autoridade superior competente.  

15.2 – A homologação deste Pregão compete a auto

15.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por it

CAPÍTU

16.1  - Homologado o resultado da licitação, terá o 
para assinar a Ata de Registro de Preços, 
contratação, sem prejuízo das sanções previst

16.2  - Alternativamente à convocação para compa
Administração poderá encaminhá-la para ass
eletrônico, para que seja assinada e devolvida

16.3  - O prazo estabelecido no subitem anterior pa
igual período, quando solicitado pelo(s) licitan

16.4  - Serão formalizadas tantas Atas de Registro d
Referência, com a indicação do licitante ven
demais condições. 

16.5 - Haverá prioridade de aquisição dos produto
para atender as quantidades ou as condições d

16.6 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o 
do licitante vencedor na sequência da classific
objeto não atender aos requisitos previstos
funcionalidade no Sistema Compras Governam

16.7 - O prazo de vigência da ata de registro de pr
inciso III, §3°, art. 15, Lei n° 8666/93. 
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fação da licitante;  

nte protelatório.  

 intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do recurs
03 (três) dias ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a
zo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

ocessamento do recurso, alerta-se que o Sistema COMPRASNET
te às razões recursais no prazo indicado.  

e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, se
tantes do sistema, vista imediata dos autos do procedimento admi

, a Administração poderá promover diligências destinadas a es
do meio legal de prova os documentos obtidos.  

egoeiro poderá reconsiderar ou não a sua decisão objeto do recurs

eração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade 

citantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, a Procurado
icação ou não do julgamento, com base no art. 13, IV e V, e art. 44 d

á a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

CAPÍTULO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

dicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em

pete a autoridade superior competente.  

cado por item, à vencedora do certame.  

CAPÍTULO XVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ão, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a par
e Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
es previstas neste Edital.  

ara comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
a para assinatura, mediante correspondência postal com aviso d
 devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu rece

nterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser p
o(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que

 Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quan

s produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a c
dições do pedido, justificadamente. (Decreto n° 8.538/15, art. 8

 anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou s
da classificação do certame, excluído o percentual referente à mar
 previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, o que depend
 Governamentais. 

stro de preços é de XX (XXXX) meses, prorrogável na forma do ar
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 do recurso, exclusivamente em campo 
timadas a apresentar as contrarrazões, 

 

PRASNET exige o preenchimento pela 

sentido, será assegurada aos licitantes 
ento administrativo licitatório.  

adas a esclarecer ou complementar a 

 do recurso.  

toridade superior para julgamento do 

Procuradoria Geral do Município e após, 
e art. 44 da Lei  n° 10.024/19. 

tamento.  

ipótese em que a adjudicação caberá a 

dos a partir da data de sua convocação, 
ado, sob pena de decair do direito à 

inatura da Ata de Registro de Preços, a 
m aviso de recebimento (AR) ou meio 
e seu recebimento. 

derá ser prorrogado uma única vez, por 
 desde que devidamente aceito. 

e todos os itens constantes no Termo de 
ivas quantidades, preços registrados e 

m que a cota reservada for inadequada 
/15, art. 8°, §4°) 

 bens ou serviços com preços iguais aos 
nte à margem de preferência, quando o 
e dependerá da implementação dessa 

rma do art. 12, Decreto n° 7.892/13 c/c 
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CAPÍTULO XVII - DO T

17.1  - Após a homologação da licitação, em sen
equivalente. 

17.2  - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinc
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conf
direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre

17.3  - O Aceite da Nota de Empenho ou do in
que: 

a) referida Nota está substituindo o contra
de 1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e

c) a contratada reconhece que as hipótese
os direitos da Administração previstos n

17.4  - O prazo de vigência da contratação é de
termo de referência.  

17.5  - Na assinatura do contrato ou da ata
consignadas no edital, que deverão ser mantidas p

17.6  - Na hipótese de o vencedor da licitação
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro lic
para habilitação, analisada a proposta e eventuai
registro de preços. 

CAPÍT

18.1 – O pagamento efetuar-se-á por intermédio 
ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do art. 
apresentação do documento fiscal, em 2 (duas) 
condicionado ao termo circunstanciado de recebim

18.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente
Pública Federal, com a Previdência Social, com o 
Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das pe

18.3 – As eventuais despesas bancárias decorrente
da contratada.  

18.4 – Havendo vício a reparar em relação à nota f
e responsabilidades pertinentes a este edital, o pr
adimplemento da obrigação.  

18.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamen
convencionado que os encargos moratórios devid
efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem in

EM = I x N x VP, onde: 

 EM = Encargos Moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pa

VP = Valor da parcela em atraso;  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438

I = i / 365          I = 6/ 100 / 365       I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CAPÍTULO XVIII – DA ENT
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DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENT

ão, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Con

e 05 (cinco)dias úteis, contados a partir da data de sua convoca
lente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autori
anções previstas neste Edital, repetindo-se as disposições do subit

o ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, i

o o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida a

proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

s hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 d
vistos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

tação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no i

ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
antidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de r

a licitação não comprovar as condições de habilitação consigna
e preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
r outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
 eventuais documentos complementares e, feita a negociação, a

CAPÍTULO XVIII – DA FORMA DE PAGAMENTO 

termédio de depósito em conta bancária da contratada, no prazo
º, do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebim
 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, acompanhada d
de recebimento definitivo do objeto, conforme item 18.2 do edital. 

ntamente com o documento fiscal, os comprovantes atualizados d
ial, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a 
ção das penalidades específicas previstas no Capítulo XXII.  

ecorrentes de transferência de valores para outras praças ou agê

ão à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pela c
al, o prazo constante do item 18.1 poderá ser suspenso até qu

 pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
rios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo refe
a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da ap

 para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

,00016438, assim apurado:  

0016438  

e 6%.  

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZA

UNDE 
12.342.671/0001-10 

IVALENTE 

o de Contrato ou emitido instrumento 

a convocação, para assinar o Termo de 
to/Autorização), sob pena de decair do 
s do subitem 16.2 e 16.3. 

judicada, implica no reconhecimento de 

belecida as disposições da Lei nº 8.666, 

 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece 

visão no instrumento contratual ou no 

rovação das condições de habilitação 
da ata de registro de preços. 

 consignadas no edital ou se recusar a 
s sanções das demais cominações legais 
ara, após a comprovação dos requisitos 
ociação, assinar o contrato ou a ata de 

, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
o recebimento definitivo, mediante a 
anhada da nota de empenho, ficando 

 do edital.  

alizados de regularidade com a Fazenda 
GTS), e a Certidão Negativa de Débitos 

ças ou agências são de responsabilidade 

ento pela contratada de suas obrigações 
nso até que haja reparação do vício ou 

orrido de alguma forma para tanto, fica 
razo referido no item 17.1 e a data do 

meio da aplicação da seguinte fórmula:  

FISCALIZAÇÃO 
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19.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser e
subitem 3.4.1 deste edital. 

19.2 – Efetivada entrega, o objeto será recebido: 

I – provisoriamente, pelo órgão recebedor d

e II – definitivamente, pelo gestor responsá
do recebimento provisório, mediante termo

19.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogad
incisos da Lei nº 8.666/1993.  

19.3.1 – Para os fins previstos neste item
vencimento do prazo inicialmente estabele

19.4 – Caberá aos gestores designados promover to

CAPÍTULO XIX – 

20.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesm
no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/199

20.2 - O preço deste contrato será reajustado com
IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí

20.3. O primeiro reajuste será concedido levando e
primeiro desta ou da data do orçamento a que est
8.666/93. 

20.4. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos

21.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste ensej

21.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  

I – determinada por ato unilateral e escrito
nº 8.666/1993;  

II – amigável, por acordo entre as partes
Administração;  

ou III – judicial, nos termos da legislação. 

21.3 – A rescisão administrativa ou amigável dever

21.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser 
defesa.  

21.5 – A Administração é reconhecido o direito d
aplicando-se, no que couber, as disposições dos pa

22.1 – A licitante que, convocada para assinar a at
itens 16 e 17, no prazo estabelecido, ficará suje
cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem

22.2 – Caso a adjudicatária não cumpra o esta
observada a ordem de classificação.  

22.3 – As licitantes subsequentes, na hipótese de 
registro de preços, o contrato ou qualquer docume

22.4 – Se a licitante e/ou contratada deixar de 
ensejar o retardamento da execução de seu objet
comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraud
do Quitunde e será descredenciada no SICAF ou do
Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) an
o valor total do ajuste, se contratada, ou sobre o va

22.5 – Pelo atraso injustificado na execução do a
penalidade de multa, aplicada da seguinte forma: 
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verá ser entregue pela contratada no local indicado na ordem, n

cebido:  

ecebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da conform

onsável pela fiscalização do ajuste, no prazo máximo de 05 
ante termo circunstanciado, após verificação das quantidades e esp

rorrogado, desde que devidamente justificados os motivos, nos t

neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido devid
e estabelecido.  

romover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.

 DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES E REAJUSTE ANUAL

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
.666/1993.  

stado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Cons
a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001).  

 levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de a
 a que esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, incis

mpre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida

CAPÍTULO XX - DA RESCISÃO 

juste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 d

l e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a

 as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde qu

islação.  

ável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada d

verão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegur

o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, in
es dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como

CAPÍTULO XXI – DAS PENALIDADES 

ssinar a ata de registro de preços, o contrato ou qualquer docume
icará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu va
 prazo, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei.  

ra o estabelecido no item anterior, a Administração convocar

pótese de aceitarem a convocação prevista, e, posteriormente, re
r documento equivalente, ficarão também sujeitas às sanções refe

eixar de entregar documentação exigida para o certame ou ap
 seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitaçã
eter fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Pre

ICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se re
(cinco) anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de a
sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das d

ução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, a contra
e forma:  

UNDE 
12.342.671/0001-10 

 ordem, no prazo máximo descrito no 

a conformidade das especificações;  

mo de 05 (cinco) dias, contados da data 
ades e especificações do objeto. 

ivos, nos termos do art. 57, § 1º e seus 

dido devidamente justificado antes do 

 do ajuste. 

E ANUAL 

pressões até o limite legal estabelecido 

s ao Consumidor -INPC, divulgado pelo 

 data de apresentação da proposta e do 
t. 55, inciso III, ambos da Lei Federal n° 

o ocorrida no último período. 

s 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.  

 incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 

, desde que haja conveniência para a 

mentada da autoridade competente.  

o, assegurado o contraditório e a ampla 

tigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, 
 bem como as do artigo 80.  

r documento equivalente, na forma dos 
 o seu valor global, caso se recuse ao 

 convocará as licitantes remanescente 

mente, recusarem-se a assinar a ata de 
nções referidas no item 22.1.  

me ou apresentar documentação falsa, 
r a licitação ou a execução do contrato, 
 com a Prefeitura Municipal de São Luis 
 que se refere o inciso XIV do art. 4º da 

multa de até 10% (dez por cento) sobre 
uízo das demais cominações legais. 

l, a contratada ficará também sujeita à 
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22.5.1 – O atraso injustificado na execução
sobre a parcela inadimplida, até o limite de

22.5.2 – A não apresentação da documenta
cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao d
os critérios constantes do item 22.7.  

22.5.3 – Findo o prazo dos subitens 22.5.1
cento) sobre o valor da parcela inadimplida

22.6 – Ocorrendo alguma das hipóteses previstas 
cancelada, sem prejuízo das demais sanções.  

22.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade c

I – os princípios da proporcionalidade e da 

II – a não reincidência da infração;  

III – a atuação da contratada em minorar os

IV – a execução satisfatória das demais obri

e V – a não existência de efetivo prejuízo m

22.8 – A multa de valor irrisório poderá ser conver

22.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade p
prejuízo dela decorrente, a autoridade competente
22.7.  

22.10 – A multa, aplicada após regular processo
das faturas emitidas pela contratada ou, em último

22.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste e
artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infr

22.12 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanç

CAPÍT

23.1 – Até às 13:00h (horário local) do terceiro d
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório des
cplslq@gmail.com.  

23.2 – Compete a pregoeiro, auxiliada pelo setor té

23.2.1 – A impugnação não incide efeito s
antes do prazo previsto para a abertura do 

23.3 – Acolhida a impugnação contra este ed
inquestionavelmente, a alteração não afetar a form

23.4 – Os pedidos de esclarecimentos deverão se
fixada para abertura da sessão pública, exclusivam

23.4.1 – O Pregoeiro, auxiliado pelo setor té
prazo previsto para a abertura do certame.

23.5 – As respostas às impugnações e aos esclareci

CAPÍ

24.1 – O encaminhamento de proposta por meio d
regem o presente Pregão Eletrônico por parte da li

24.2 – Integram este edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo III – Minuta de Contrato. 

24.3 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase d
do processo desta licitação, constituindo meio lega
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a execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 0,1% (u
 limite de 15 (quinze) dias.  

ocumentação prevista no item 17.2 sujeitará a contratada à mult
nto), ao dia, sobre o valor global da contratação, até o limite de 3

ens 22.5.1 e 22.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% (cinco
adimplida, observando-se os critérios constantes do item 22.7. 

 previstas nos itens 22.4 e 22.5 deste edital, a nota de empenho p

toridade competente observará:  

dade e da razoabilidade;  

inorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissi

emais obrigações contratuais;  

rejuízo material à Administração.  

ser convertida em pena de advertência, a critério da autoridade co

nalidade prevista se mostre desproporcional à gravidade da infra
ompetente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os dem

rocesso administrativo e garantido o direito ao contraditório e à a
em último caso, cobrada judicialmente. 

tas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração públ
rão os infratores às penalidades previstas na referida lei.  

ão de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao contradi

CAPÍTULO XXII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 terceiro dia anterior à data fixada para abertura da sessão públi
atório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamen

lo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação.  

e efeito suspensivo automático, devendo a Administração respo
bertura do certame.  

e edital, será designada nova data para a realização d
tar a formulação das propostas.  

everão ser enviados o Pregoeiro até às 13h (horário local) do te
xclusivamente para o endereço eletrônicocplslq@gmail.com. 

lo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitad
 certame.  

s esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema ele

CAPÍTULO XXIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e irrestrit
parte da licitante.  

nexos:  

reços; 

quer fase do pregão, promover diligências destinadas a esclarecer
 meio legal de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro. 

UNDE 
12.342.671/0001-10 

de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, 

da à multa de 0,05% (meio décimo por 
imite de 30 (trinta) dias, observando-se 

 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por 
 22.7.  

mpenho poderá, a qualquer tempo, ser 

u comissiva;  

ridade competente.  

e da infração e ao prejuízo ou risco de 
os os demais critérios previstos no item 

itório e à ampla defesa, será descontada 

tração pública previstos no inciso IV, do 

o contraditório e à ampla defesa.  

ssão pública, qualquer pessoa, física ou 
lusivamente para o endereço eletrônico 

ção respondê-la em até 1 (um) dia útil 

alização do certame, exceto quando, 

cal) do terceiro dia útil anterior à data 

s solicitados até 1 (um) dia útil antes do 

istema eletrônico para os interessados.  

e irrestrita das condições e termos que 

esclarecer ou complementar a instrução 
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24.3.1 – A inclusão posterior de docum
documentos enviados pelos licitantes e de
sentido de aferir o substancial atendimento

24.4 – No julgamento das propostas e na fase de h
propostas e dos documentos e a sua validade j
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de clas

24.5 – As decisões do Pregoeiro durante os 
acompanhamento em tempo real por todos os part

24.6 – As demais disposições obrigatórias definida

24.7 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em

24.8 – Não poderá a contratada veicular publicida
Administração.  

 

25.1 – Para dirimir qualquer controvérsia 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca

São Luis do Quitunde 27 de MAIO de 2021 
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de documentos será admitida em caráter de complementação
antes e desde que necessária para apurar fatos existentes à époc

ndimento aos requisitos de proposta e de habilitação.  

 fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
ins de classificação e habilitação.  

rante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e 
os os participantes.  

s definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 estão previ

citadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pel

 publicidade acerca do objeto a que se refere o presente edita

CAPÍTULO XXIV – DO FORO 

rovérsia decorrente da realização do presente Pregão que
a Comarca de São Luis do Quitunde/AL, com exclusão de qualquer 

    

Augusto Sérgio Mendonça da Silva 
Secretário Municipal da Infraestrutura 

Portaria nº 121/2021 

UNDE 
12.342.671/0001-10 

mentação de informações acerca dos 
tes à época da abertura do certame, no 

falhas que não alterem a substância das 
registrado em ata e acessível a todos, 

tadas e registradas no sistema com 

previstas nos anexos deste edital.  

vidos pelo Pregoeiro.  

e edital, salvo autorização específica da 

egão que não possa ser resolvida 
 qualquer outro.  
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AQU
 
1. DO OBJETO E JUSTIFCATIVA 
1.1. Constitui objeto deste Termo de Referênc
aquisição de materiais de construção do tipo 
Municipais, de acordo com as especificações, quant
1.2. A Contratação de empresa especializada 
se justifica face ao interesse público presente na n
Pública Municipal, bem como para a manutenção
manter as instalações adequadas e um ambiente 
servidores das secretarias mas também a toda a co
 
2. ITENS/PRODUTOS E QUANTITATIVOS A SER
2.1. O presente Termo de Referência tem como obj
com vigência de 12 (doze) meses, a partir da ass
julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o cr
definida na Tabela Abaixo: 
 
Subgrupo 1 - Alvenaria e Acabamento 

 
 

 Item CODIGO 
CATMAT 

1 216953 Areia, Tipo Lavada, G
2 216954 Areia, Tipo Lavada, G
3 16411 Saibro (Traço) – 
4 216956 Brita nº 0 – Pedra qu

ideal para uso em ch
5 216957 Brita nº 1 – Pedra qu

ideal para fabricaçã
como colunas, vigas 

6 151013 Piçarra – tipo 01 se
para uso em constru

7 
454500 

Cimento Portland 
em embalagem apro

8  RESERVA 
9 

424055 
Adesivo Plástico 
de Titânio, monôme
kg. Cor cinza.  

10 

150739 

Argamassa Colante T
composto de cimen
químicos, que, qua
viscosa, plástica e ad
cerâmicas para reve
Acondicionada em sa

11 

150739 

Argamassa Colante T
composto de cimen
químicos, que, qua
viscosa, plástica e ad
cerâmicas para reve
Acondicionada em sa

12 

150739 

Argamassa Colante 
seco, composto de c
químicos, que, qua
viscosa, plástica e ad
sobre piso, atendend
sacos de 20 kg. 

13 
466764 

Rejunte cor a escol
corantes e outros 
desempenho das jun
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 
ANEXO  

TERMO DE REFERENCIA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

e Referência compor o edital do Pregão Eletrônico para Registro de
Alvenaria, acabamentos e pintura, destinados a atender as

ões, quantidade estimada e condições constantes deste Termo de R
cializada para fornecimento materiais de construção do tipo Alve
sente na necessidade da utilização dos materiais por diversas Sec
anutenção e conservação dos cemitérios municipais, prédios e l
ambiente seguro e conservado, proporcionando estímulo, saúde 
a toda a comunidade em geral do município de São Luis do Quitund

A SEREM REGISTRADOS 
 como objeto o Registro de Preços, com abrangência municipal, 

tir da assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme Tabela
ônico, o critério deverá ser “MENOR PREÇO POR ITEM”, conform

Descrição 
 Lavada, Granulometria Fina 
 Lavada, GranulometriaMédia 

 Saibro arenoso 
Pedra quebrada mecanicamente, malha 12 milímetros, 

uso em chapiscos e em acabamento em geral. 
Pedra quebrada mecanicamente, malha 24 milímetros, 

 fabricação de concretos para variados tipo de edificação 
nas, vigas e lajes entre outras.  
tipo 01 sem barro, mistura de areia e pedra, apropriada 
m construções. 
ortland – Composto de clinquer, CP II – 32, acondicionado 
gem apropriada. Saco com 50 kg. 

ástico – Massa a base de poliéster insaturado, com dióxido 
, monômero de Estireno, entre outros, embalagem com 1 

 Colante Tipo I (CI) – Produto industrial, no estado seco, 
de cimento Portland, agregados minerais e produtos 
que, quando misturado com água, forma uma massa 

ástica e aderente, empregadas no assentamento de placas 
 para revestimento, atendendo as normas da ABNT NBR. 

ada em sacos de 20 kg. 
 Colante Tipo II (CII) – Produto industrial, no estado seco, 
de cimento Portland, agregados minerais e produtos 
que, quando misturado com água, forma uma massa 

ástica e aderente, empregadas no assentamento de placas 
 para revestimento, atendendo as normas da ABNT NBR. 

ada em sacos de 20 kg. 
 Colante Tipo III (CIII) – Produto industrial, no estado 
osto de cimento Portland, agregados minerais e produtos 
que, quando misturado com água, forma uma massa 

ástica e aderente superior a tipo II (CII), indicada para piso 
, atendendo as normas da ABNT NBR. Acondicionada em 

r a escolher – Composto de cimento, areia, agregados, 
e outros aditivos que têm por objetivo modificar o 
ho das juntas em diversos fatores: aderência, porosidade, 

UNDE 
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egistro de Preços com vistas à eventual 
tender as necessidades das Secretarias 
ermo de Referência.  
 tipo Alvenaria, acabamentos e pintura, 
versas Secretarias desta Administração 
rédios e logradouros públicos, visando 
lo, saúde e bem estar não somente aos 
o Quitunde/AL. 

unicipal, na quantidade total estimada, 
e Tabela 1 do item 2.1. Para efeito de 

”, conforme composições e quantidade 

  
Unid Quant. 

M3 1.000 
M3 1.000 
M³ 1.000 

M3 500 

M3 200 

M3 100 

Saco 15.000 

 5000 

Quilo 30 

Saco  1.000 

Saco 500 

Saco 1.000 

Quilo 1.000 
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resistência mecânica
Embalagem de 01 kg

14 
150816 

Cerâmica para Pis
administração, lisa. C

15 
150226 

Cerâmica para Reve
administração, lisa. C

16 
216898 

Lajota – Em cerâmi
dimensões a partir d
29,0.  

17 11932 Lajota de Eps (isopo
18  reserva 
19 16365 Pedra Granilitica For
20 

271931 

Tijolo Vazado com 06
que atenda as no
qualidades. Dimens
Comprimento) 9,0 x 

21 

382067 

Tijolo Vazado com 08
que atenda as no
qualidades. Dimens
Comprimento) 9,0 x 

22 
354243 

Telha, material: 
largura: 15 cm, acaba

23  reserva 

24 

331062 

Telha Ondulada de 
com tecnologia CR
controle de qualida
NBR 15210. 

25 

340928 

Telha Ondulada de 
com tecnologia CR
controle de qualida
NBR 15210. 

26 
150358 

Telha de PVC Colon
100% polietileno cor

27 
129526 

Cumeeira Central Co
fabricada 100% poli

28 
31607 

Kits Vedação Para 
composto de 20 pa
anilhas. 

29 66320 Elemento vazado de 

30 
66320 

Elemento vazado de
0,07cm 

31 
11088 

Bloco de concreto 
39cm, de boa qualida

32 11061 Meio fio de concreto
33 11053 Paralelepípedo grani
34  RESERVA 
35 444712 Telha de alumínio tr
36  RESERVA 
37 

441549 
Telha, material: aluz
largura: 1,10 m 

38 
11088 

Gelo-Baiano no form
altura, 20cm de largu

39 111155 Forro em PVC com P
40  RESERVA 
41 120952 Anel de concreto diâ
42 134430 Bancada ou Prateleir
43 369137 Soleira de granito co
44 120952 Canaleta pré-moldad
45 120952 Canaleta pré-moldad
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 mecânica, limpabilidade, retração, absorção de água etc. 
 de 01 kg. 

para Piso – Tipo A, PI 5, tamanho a escolha da 
ção, lisa. Cor a escolher. 

para Revestimento – Tipo A, PI 4, tamanho a escolha da 
ção, lisa. Cor as escolher. 
m cerâmica, indicada para construção de lajes em geral, 
 a partir de: (Altura x Largura x Comprimento) 9,0 x 19,0 x Unid

ps (isopor) H7 Para Laje 100cm X 33cm X 7cm 

ilitica Formato Irregular 
do com 06 Furos – De cerâmica, com furos semi-redondos, 
a as normas da ABNT NBR quanto às normas de 
. Dimensões aproximadas de (Largura x Altura x 
nto) 9,0 x 14,0 x 19,0 cm  

Unid

do com 08 Furos – De cerâmica, com furos semi-redondos, 
a as normas da ABNT NBR quanto às normas de 
. Dimensões aproximadas de (Largura x Altura x 
nto) 9,0 x 19,0 x 19,0 cm  

Unid

terial: cerâmica, tipo: colonial, comprimento: 40 cm, 
 cm, acabamento superficial: natural, espessura: 0,50 mm 

Unid

ulada de 2,44 X 0,50 m – De fibrocimento, sem amianto, 
logia CRFS (Cimento Reforçado com Fios Sintéticos), 
e qualidade rigoroso, atende a Norma Brasileira ABNT 

Unid

ulada de 2,44 X 1,10 m – De fibrocimento, sem amianto, 
logia CRFS (Cimento Reforçado com Fios Sintéticos), 
e qualidade rigoroso, atende a Norma Brasileira ABNT 

Unid

PVC Colonial, 2,30 x 0,88m, 4 mm espessura, fabricada 
etileno cor cerâmica. Unid

Central Colonial De Pvc, 0,66 x 0,88, 4 mm espessura, 
00% polietileno cor cerâmica. 

Unid

ção Para Telhas Colonial em Pvc, em Pcts com 20unid, 
de 20 parafusos,  20goivas,  20 aneis de vedantes e 20 Unid

vazado de concreto anti-chuva 0,50 x 0,50 x 0,07cm Unid

vazado de concreto cobogó Taco Chinês 0,39 x 0,39 x 
Unid

oncreto – Em 66320medidas aproximadas de 14 x 19 x 
boa qualidade, ideal para uso na construção civil em geral. 

Unid

 concreto, comprimento 1m, 30 x 15/12cm(H X L1/L2) 
pedo granilítico para pavimentação 12x 15 x 22 cm Unid

lumínio trapezoidal e = 6 mm Unid

erial: aluzinco, tipo: ondulada, comprimento: 7,50 m, 
Unid

o no formato clássico: 25cm de comprimento, 20cm de 
de largura na base e 12cm no topo. 

Unid

VC com Perfil e Arremate 

ncreto diâmetro 800 mm de 0,50m Unid
u Prateleira em granito cor a escolher, e=2cm 
granito cor a escolher, e = 2cm 

moldada diâmetro 300mm c/1 m Unid
moldada diâmetro 400mm c /1m Unid
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M2 2.000 

M2 2.000 

Unidade 10.000 

Peça 3500 

 
1500 

M³ 5.000 

Unidade 80.000 

Unidade 80.000 

Unidade 750.000 

 
250.000 

Unidade 500 

Unidade 500 

Unidade 300 

Unidade 300 

Unidade 100 

Unidades 500 

Unidades 500 

Unidade 2.000 

M 1.000 
Unidade 750.000 

 
250.000 

Unidade 225 

 
75 

Unidade 300 

Unidade 100 

M² 3.000 

 
1000 

Unidade 100 
M² 100 
m 100 

Unidade 50 
Unidade 50 
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46 120952 Canaleta pré-moldad
47 421855 Estaca de concreto a
48 216363 Tubo de concreto arm
49 369125 Tubo de concreto arm
50 216377 Tubo de concreto arm
51 216368 Tubo de concreto arm

 
 

  
 

Subgrupo 2 – Pintu
 

Item CODIGO 
CATMAT 

1 
216960 

Cal de Pintura –
naturais, classificad
interno e externo em

2  RESERVA 

3 
27405 

Corante – Tipo bisna
resistência ao intem
da ABRAFATI. Cores

4 
223505 

Massa Acrílica –
superfícies externas
requintado. Conform

5 
223504 

Massa PVA – Indic
superfícies internas
requintado. Conform

6 
454883 

Primer Anticorrosiv
indicado como fund
norma da ABRAFATI

7 
259735 

Solvente – Para dilu
de equipamentos. C
litros 

8 
446955 

Tinta Acrílica Semi
internas e externas 
superfície.  Conforme

9 
446955 

Tinta Acrílica Semi
internas e externas 
superfície.  Conforme

10  RESERVA 

11 

376885 

Tinta Em Pó – A bas
com uma alta durabi
tem poder fungicid
norma NBR – 11702
de cálcio, magnésio, 

12 

405957 

Tinta Esmalte Sintét
madeira, ferro, alum
interno como extern
Conforme norma da 

13  RESERVA 

14 
427517 

Tinta Latex Cor Ama
aplicação, finíssimo
Latão 18 litros. 

15 
427517 

Tinta Latex Cor Verm
aplicação, finíssimo
Latão 18 litros. 

16 
427517 

Tinta Latex Cor Cin
aplicação, finíssimo
Latão 18 litros 

17 
427517 

Tinta Latex Cor Bran
aplicação, finíssimo
Latão 18 litros. 
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moldada diâmetro 600mm c /1m Unid
oncreto armado para cerca h= 2,50 m Unid
ncreto armado diâmetro 400mm Unid
ncreto armado diâmetro 600mm Unid
ncreto armado diâmetro 800mm Unid
ncreto armado diâmetro 1000mm Unid

Pintura 

Descrição 
– Composição: oxido de cálcio, magnésio e aditivos 

lassificados na norma da NBR – 11702 da ABNT, uso 
xterno em superfícies de alvenaria. Saco com 20 kg. 

Tipo bisnaga indicado para tingir tinta PVA e acrílica, com 
 ao intemperismo e raios ultravioletas. Conforme norma 

ATI. Cores diversas.  
Unid

– Indicada para nivelar e corrigir imperfeições de 
 externas, proporcionando um acabamento mais liso e 
. Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros.  

Indicada para nivelar e corrigir imperfeições de 
 internas, proporcionando um acabamento mais liso e 
. Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros. 
ticorrosivo – Inibidor de ferrugem em metais ferrosos, 
omo fundo para o acabamento de esmalte. Conforme 

ABRAFATI. Cores diversas. Galão com 3,6 litros. 
Para diluir tintas a óleo e esmaltes sintéticos, e limpezas 

mentos. Conforme norma da ABRAFATI. Galão com 05 

ílica Semi – Brilho Branco – Indicada para superfícies 
 externas de reboco, com ótima cobertura e proteção a 
  Conforme norma da ABRAFATI. Galão com 3,6 litros 
ílica Semi – Brilho Branco – indicada para superfícies 
 externas de reboco, com ótima cobertura e proteção a 
  Conforme norma da ABRAFATI. Latão com 18 litros. 

A base de cal, com excelente cobertura e rendimento, 
alta durabilidade, fácil homogeneização e secagem rápida, 
r fungicida e bactericida, produto classificado conforme 

11702 de julho de 2010 da ABNT. Composição: oxido 
agnésio, pigmentos e aditivos naturais. Cor a escolher. 

alte Sintético – Indicado para aplicação em superfícies de 
erro, alumínio e galvanizados, podendo ser usado tanto 
mo externo, com acabamento acetinado, fosco e brilho.  
norma da ABRAFATI. Cores diversas. Galão 3,6 litros.  

x Cor Amarela – indicada para pinturas para piso, de fácil 
finíssimo acabamento. Conforme norma da ABRAFATI. 

Cor Vermelha – indicada para pinturas para piso, de fácil 
finíssimo acabamento. Conforme norma da ABRAFATI. 

Cor Cinza –indicada para pinturas para piso, de fácil 
finíssimo acabamento. Conforme norma da ABRAFATI. 

Cor Branca –, indicada para pinturas em reboco, de fácil 
finíssimo acabamento. Conforme norma da ABRAFATI. 
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Unidade 50 
Unidade 500 
Unidade 300 
Unidade 300 
Unidade 200 
Unidade 200 

  

  

Unid Quant. 

Saco 7.500 

 
2.500 

Unidade 600 

Latão 600 

Latão 1.000 

Galão 50 

Galão 100 

Galão 300 

Latão 375 

 
125 

KG 1.000 

Galão 750 

 
250 

Latão 100 

Latão 100 

Latão 100 

Latão 750 
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18  RESERVA 

19 
427517 

Tinta Acrilica Cor Am
de fácil aplicação, 
ABRAFATI. Latão 18

  RESERVA 

20 
231945 

Tinta Seladora – 
madeira. Conforme n

21 259735 Thinner – Lata de 5 L
22 

453715 
Verniz – Com filtro
excelente resistênc
ultravioletas. Confor

22 
30848 

Brocha – Ideal par
dimensões aproxima

23 49948 Desempenadeira 
24 372826 Espátula – Em aço co
25 397743 Fita Crepe – Tamanh
26 

441274 

Lixa Ferro nº 120 
usada em lixamento
de grãos que per
acabamento e prep
aplicada tanto em lix
Indicada para remo
(rápidas e poliéster)

27 

396987 

Lixa para Parede e M
costado de papel l
preparando-as para
Oferecendo alto r
alinhamento da mas
uma grande redução
para pinturas poster
manual quanto com 

28 
453727 

Rolo de Espuma de 
resistentes a solvent

29 
377302 

Rolo de Espuma 
resistentes a solvent

30 
358301 

Rolo de Espuma de 
resistentes a solvent

31 
350850 

Rolo de Lã de 05 cm 
cabo. 

32 
397730 

Rolo de Lã de 09 cm 
cabo. 

33 
372682 

Rolo de Lã de 15 cm 
cabo. 

34 
397729 

Rolo de Lã de 23 cm 
cabo. 

35 
224220 

Trincha de 1” – 
ótimo acabamento.

36 
224221 

Trincha de 2” – 
ótimo acabamento.

38 
252413 

Trincha de 3” – 
ótimo acabamento.

39 
432930 

Adesivo veda-calha,
rufos, pingadeira, la
impermeabilização a

40 
73245 

Aditivo impermeabi
concreto e argamass

41 

73245 

Argamassa poliméri
liquido+pó, aplicaçã
Piscinas de Concreto
Balde 18 Kg. 

42 73245 Manta liquida a ba
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Cor Amarela ouro –, indicada para pinturas em reboco, 
aplicação, finíssimo acabamento. Conforme norma da 
. Latão 18 litros. 

 Indicada para superfícies internas, não molháveis de 
onforme norma da ABRAFATI. Galão com 3,6 litros. 
Lata de 5 Litros de 1ª Linha  
om filtro solar, indicado para madeira, proporcionando 
resistência ao intemperismo natural e aos raios 

as. Conforme norma da ABRAFATI. Galão 3,6 litros.  
Ideal para caiação, em PVC preto com cabo e nylon, 
 aproximadas 18 x 8 cm. 

Unid

adeira – Em aço com cabo, tamanho padrão 8mm. Unid
Em aço com cabo, tamanho 3’’.  Unid

Tamanho: 18 cm x 50 m, cor branca.  Unid
 nº 120 – Folha, tamanho padrão, com costado de pano, 
lixamento de ferro e metais em geral, com uma variedade 

que permite desde o desbaste mais pesado até o 
to e preparação para posteriores pinturas, pode ser 
nto em lixamento manual quanto com máquinas portáteis. 

para remoção de tintas, desbaste de massas plásticas 
 poliéster), preparação e nivelamento de superfícies. 

arede e Madeira nº 120– Folha, tamanho padrão, lixa com 
e papel leve para aplicação no lixamento de paredes 

as para pintura, lixamento de madeiras e uso geral. 
o alto rendimento na remoção de imperfeições e 
to da massa corrida. Com variedades de grãos permitindo 
e redução das imperfeições e um acabamento excelente 

ras posteriores. Podendo ser utilizada tanto em lixamento 
anto com máquinas portáteis. 
puma de 05 cm – Rolos econômicos de espuma poliéster, 
 a solventes. 

Unid

puma de 09 cm – Rolos econômicos de espuma poliéster, 
 a solventes. 

Unid

puma de 23 cm – Rolos econômicos de espuma poliéster, 
 a solventes. 

Unid

 de 05 cm – Rolo de pele de carneiro de alta qualidade, com 
Unid

 de 09 cm – Rolo de pele de carneiro de alta qualidade, com 
Unid

 de 15 cm – Rolo de pele de carneiro de alta qualidade, com 
Unid

 de 23 cm – Rolo de pele de carneiro de alta qualidade, com 
Unid

 Trincha com cerdas brancas, extra-macias para um 
bamento. 

Unid

 Trincha com cerdas brancas, extra-macias para um 
bamento. 

Unid

 Trincha com cerdas brancas, extra-macias para um 
bamento. 

Unid

calha, aspecto físico: fita, aplicação: calhas, telhas, 
adeira, largura: 30 cm, características adicionais: manta 

bilização aluminizada. Rolo de 10 metros 
permeabilizante, aspecto físico: Liquido, aplicação: para 

 argamassas. Balde 18 Litros 
 polimérica,impermeabilizantesemiflexivel, aspecto físico 
, aplicação: Áreas Frias, Baldrames, Muro de Arrimo, 

e Concreto Enterradas, Poços de Elevadores, Reservatório. 

quida a base de asfalto para impermeabilização. aspecto 

UNDE 
12.342.671/0001-10 

 
250 

Latão 750 

 
250 

Galão 50 

Lata 500 

Galão 50 

Unidade 300 

Unidade 100 
Unidade 100 
Unidade 100 

Folha 300 

Folha 500 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 100 

Unidade 50 

Unidade 500 

Unidade 100 

Unidade 500 

Unidade 100 

Unidade 200 

Unidade 200 

Rolo 100 

Balde 100 

Balde 100 

Balde 100 
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físico: Liquido, aplic
Cor Preta 

 
 

  
 
3. DO FUNDAMENTO LEGAL 
3.1. A contratação para  fornecimento do objeto, o
de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, na Lei 
14 de dezembro de 2006, que institui o Estatut
147/2014, Decreto Federal nº 7892/2013, Decreto
4. INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A
4.1. As informações e especificações técnicas dos m
4.2. Em caso de eventuais divergências de espe

especificações do Termo de Referência.   
5. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIM
5.1.  A entrega dos materiais de construção, descrit
Infraestrutura determinar, os quais estarão descr
quatro) horas, a partir do recebimento da ordem d
5.2. O transporte e a entrega dos materiais de cons
entregue conforme quantitativo e endereço do des
firmatura do instrumento contratual 
5.3. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de
condições deste Termo de Referência, do edital e d
o item irregular, no prazo de até 12 (doze) horas
5.4. Caso a substituição/reparação dos Materiais d
em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanç
5.5. O aceite dos materiais pela CONTRATANTE nã

quantidade ou qualidade dos itens ou dispa
verificadas posteriormente, garantindo-se à C

6. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRA
6.1. O registro do fornecedor será cancelado quand
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro d
6.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo est
6.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
6.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses pre

órgão gerenciador, assegurado o contraditór
6.3 O cancelamento do registro de preços poder

prejudique o cumprimento da ata, devidamen
6.3.1 por razão de interesse público; ou 
6.3.2 a pedido do fornecedor. 
7. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
7.1. Será incluído na respectiva ata, na forma de a

licitante vencedor na sequência da classifica
objeto não atender aos requisitos previstos n

7.2. A ordem de classificação dos licitantes registra
7.3. O registro a que se refere o item 7.1 tem por o

pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
7.4. Se houver mais de um licitante na situação que

durante a fase competitiva.  
7.5. A habilitação dos fornecedores que comporão

quando houver a necessidade de contratação
nº 7.892/2013.  

7.6. O anexo que trata o item 7.1 consiste na ata d
aceitarem cotar os bens ou serviços com preç

7.7. Os fornecedores registrados no cadastro rese
contar após a publicação da ata de registro de

7.8.  Os fornecedores registrados no cadastro reser
cadastro de reserva tornados sem efeitos par

8. DAS OBRIGAÇÕES 
8.1. Compete ao Órgão Contratante:  
8.1.1. Praticar todos os atos de controle e administ
8.1.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e fi
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quido, aplicação: Baldrames e áreas frias. Balde 18 Litros. 

o objeto, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, int
te, na Lei nº 8666/93 e suas alterações, bem como bem como pela

 o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Peque
3, Decreto 10.024/2019 de 20 de setembro de 2019 e demais norm

OS A SEREM REGISTRADOS 
icas dos materiais estão descritos na tabela do item 2.1 deste TR.
s de especificações técnicas entre o edital e o termo de refer

 
EBIMENTO 

ão, descritos neste Termo deverá ser prestados nos endereços em
arão descritos na ordem de fornecimento. O prazo da CONTRAT
a ordem de serviço.  
is de construção, objeto deste Termo, são de responsabilidade da C

eço do destinatário a ser fornecido à CONTRATADA, pela CONTRAT

reito de rejeitar os materiais de construção, entregue em desaco
 edital e do instrumento contratual, ficando a CONTRATADA obrig

e) horas 
ateriais de construção não ocorram no prazo determinado, estará

o das sanções previstas neste termo. 
TANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissiona

s ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo 
se à CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pe

STRADOS 
ado quando:  
 registro de preços; 
 prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitáve

istrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
II ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º d
óteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 do item 6.1 será 
ntraditório e a ampla defesa.  
ços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
devidamente comprovados e justificados:  

RVA 
orma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os be
 classificação do certame, excluído o percentual referente à marg
revistos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993.   

es registrados na ata será respeitada nas contratações.  
 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de im
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 
uação que trata o item 7.1, serão classificados segundo a ordem da

 comporão o cadastro de reserva será efetuada, nas hipóteses de
ontratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas n

e na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a 
s com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.  
astro reserva deverão cumprir com os mesmos requisitos da prim
registro de preços.  
astro reserva que não cumprirem com os procedimentos acima de
efeitos para todos os fins.  

 administração do Sistema de Registro de Preços – SRP;  
ecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;  
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 legal, integralmente, na Lei n.º 10.520 
como pela Lei Complementar nº 123, de 
de Pequeno Porte e sua alteração Lei 

emais normas sobre licitação em vigor. 

este TR. 
referência, deverão prevalecer as 

ereços em que a Secretaria Municipal de 
 CONTRATADA será de até 24 (vinte e 

lidade da CONTRATADA e deverá ser 
 CONTRATANTE, por ocasião da 

m desacordo com as especificações e 
ADA obrigada a substituir e/ou reparar 

do, estará a CONTRATADA incorrendo 

profissional do fornecedor por vícios de 
o Termo de Referência e seus Anexos, 

islação pertinente. 

a aceitável;  
ticados no mercado; ou 
o art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 6.1 será formalizado por despacho do 

e de caso fortuito ou força maior, que 

cotar os bens com preços iguais aos do 
nte à margem de preferência, quando o 

caso de impossibilidade de atendimento 
/2013.  
 ordem da última proposta apresentada 

óteses de descumprimento do Edital e 
revistas nos artigos 20 e 21 do Decreto 

conterá a informação dos licitantes que 

os da primeira colocada, que passará a 

 acima descritos terão o seu registro no 
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8.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, provi

necessidades da Administração, obedecendo 
8.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a event
8.1.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa

Preços, ou das obrigações contratuais, em rel
8.1.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de merca
8.1.7. Registrar no Portal de Compras os preços reg
8.1.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitan
8.1.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do for

materiais, por meio de servidor designado.
8.2. Compete à CONTRATADA/ ao Fornecedor: 
8.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação neces
8.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem com
8.2.3. Tomar todas as providências necessárias par

Ata de Registro de Preços, quanto ao compr
compras;  

8.2.4. Entregar os materiais no prazo máximo e dem
8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou s

verificarem vícios, defeitos, ou incorreções re
8.2.6. Responder, integralmente, por perdas e d

fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação
outras cominações contratuais ou legais a qu
Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for

8.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a trans
outros;  

8.2.8. Manter durante toda a execução do objeto
condições de habilitação e qualificação exigid

8.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONT
indiretamente, na regularidade do fornecime

8.2.10. Executar todo o fornecimento com mão
ABNT, relativas aos processos de fabricação o

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATA

juntamente com a comprovação de entrega
Municipal, Trabalhista e FGTS.  

9.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATAN
seguir: apresentação da cobrança prevista
documentação comprobatória pelo setor re
critérios e condições estabelecidos no Contra

9.3. Quaisquer dos documentos citados no ite
regularização, reiniciando-se novos prazos p

9.4. O atraso no pagamento pela administração n
maior, não garantem a contratada o direito 
comunicação por escrito e após 90 (noventa)

10. FISCALIZAÇÃO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização dos instr

designados por Portaria, em conformidade co
10.2 Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo
10.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, s

seus funcionários, se as prescrições das nor
mesmo deverá garantir ao agente técnico 
distribuidora, conforme o caso.  

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções administrativas cabíveis, relat

decorrentes da assinatura da Ata de Registro
minutas da Ata de Registro de Preços e Contr

12. DO CONTRATO 
12.1. A CONTRATANTE poderá optar pela forma d

ou por meio de Termo de Contrato, conforme
12.2. A vigência dos contratos decorrentes do Siste

disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993
12.3. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses,

no art. 57 e 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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ços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos forne
bedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contrataç

os a eventuais renegociações dos preços registrados;  
pla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do p
ais, em relação às suas próprias contratações;  
 de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços regis

 preços registrados com indicação dos fornecedores;  
 dos licitantes registrados na Ata nas contratações dela decorrente
ão do fornecimento, bem como atestar na nota fiscal/fatura re

signado. 
:  

ção necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que
s, bem como o instrumento contratual dela decorrente;  
ssárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Term
 ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados,

ximo e demais condições descritas neste Termo de Referência –
struir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do edi
rreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de s
erdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuário
ão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prep
legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às disposiçõe
quando for o caso e no que couber;  
o, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabric

 do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obr
ção exigidas no edital e seus Anexos;  
u à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que
fornecimento.  
m mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com
bricação objetos do presente Termo, no que couber;  

ONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da N
e entrega e as certidões de regularidade fiscal, quais sejam, CN

NTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado após o cum
a prevista no item 8.1; atesto do recebimento do produto 
o setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenh
 no Contrato, neste Termo de Referência e seus Encartes.  
os no item 9.1, acima, que apresentar incorreção será devo
s prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidament
istração no prazo estipulado no subitem 9.1 deste Termo de Re
 o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só
 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

o dos instrumentos contratuais firmados com a(s) CONTRATADA(
midade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, pela CONTRA

is pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos materi
reito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agen
es das normas deste Termo de Referência estão sendo cumprida
e técnico credenciado livre acesso às dependências pertinente

veis, relativas ao descumprimento do procedimento licitatório
e Registro de Preços e do(s) respectivos Contratos serão fixadas p
os e Contrato Administrativo, anexas àquele.   

la forma de ajuste que firmará com a CONTRATADA, que poderá se
, conforme minuta anexa ao edital, no qual constarão as condições 
es do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumento
 de 1993. 
e) meses, contada da data de sua assinatura, podendo ser prorrog
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, dos fornecedores, para atendimento às 
e contratação definidos;  

ento do pactuado na Ata de Registro de 

eços registrados;  

ecorrentes;  
/fatura referente à efetiva entrega dos 

cargos que lhe são confiados;  

s no Termo de Referência, no edital e na 
gistrados, atendendo às solicitações de 

– (Anexo), do Edital;  
eto do edital e seus Anexos, em que se 
cução de serviços;  
a usuários beneficiários dos produtos 
seus prepostos, independentemente de 
 disposições do Estatuto da Criança e do 

jam fabricantes, técnicos ou quaisquer 

om as obrigações assumidas, todas as 

 fatos que possam interferir, direta ou 

mprir com todas as normas técnicas da 

ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura 
sejam, CND Fazenda Federal, Estadual, 

pós o cumprimento de todas as etapas a 
produto pelo fiscal; e aprovação da 

 que tenham sido cumpridos todos os 

erá devolvido à CONTRATADA, para 
evidamente corrigida. 
mo de Referência, por motivo de força 
 quais, só poderão fazer este mediante 

RATADA(S) serão feitos por servidores 
la CONTRATANTE.  
os materiais contratados.  
io de agente técnico credenciado ou de 
 cumpridas pelo fabricante. Para tal, o 
pertinentes da fábrica, montadora ou 

licitatório, bem como das obrigações 
o fixadas pelo Edital e pelas respectivas 

 poderá ser por ata de registro de preço 
ondições e obrigações das partes.   
strumentos convocatórios, observado o 

r prorrogado de acordo com o disposto 
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13. DA NECESSIDADE DE FOMENTO DO COMÉR
13.1. Considerando a realidade dos municípios 

indústrias, ou um comércio desenvolvido, ca
latente a necessidade de se implantar meio
geração de empregos, consequentemente, qu
capital arrecadado permanece em circulação

13.2. Nesse sentido, o art. 170, VII e IX da Con
“tratamento favorecido para as empresas de 

no País” como Princípios Gerais da Atividad
qual alterou dispositivos da Lei Complem
protecionista positiva, vez que autoriza a a
porte, podendo as contratações incidirem, 
pequeno porte sediadas na localidade ou re
aquisição do objeto descrito no item 1 dest
mencionados, cuja aplicabilidade é obrigató
pela Lei Complementar 147/2014, devendo o
(oitenta mil reais) serem destinadas exclus
quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
ambos os casos com prioridade de contrataçã

13.3. Entrementes, caso o objeto supere o valor de
utilização destes benefícios. Sem exclusão do

 
14. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. Este TR foi elaborado de acordo com o O

Administração Pública: Lei 8.666 de 21 de ju
integrante, indispensável e inseparável do pr
para suprir as necessidades das secretarias m
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MÉRCIO LOCAL 
unicípios brasileiros de pequeno e médio porte, os quais em s
volvido, capaz de absorver a população local em idade ativa, com
ntar meios que fomentem o crescimento e desenvolvimento da 
emente, que propiciem a redução de índices não desejados, o qu
circulação dentro da região.  
IX da Constituição Federal menciona a “redução das desiguald

as de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que te

 Atividade Econômica, que por sua vez foram conciliados pela Lei C
 Complementar nº 123/2006, Lei nº 8.666/93 dentre outra
toriza a aplicação de um tratamento diferenciado as microempr
cidirem, desde que de forma justificada, prioritariamente as m
ade ou região. Desse modo, é de rigor que o procedimento licita
em 1 deste Termo de Referência, caminhe em estrita observânc
 obrigatória consoante dispõe o caput do art. 47 da Lei Complem

 devendo os itens, objeto da licitação, cujo valor total não ultrapass
as exclusivamente a ME, EPP e EI, e para os itens, cujo valor t
il reais), deverá ser aplicado o benefício da reserva de cotas de 

contratação as ME, EPP e MEI . 
o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e seja indivisível, a licita
clusão dos demais que as referidas leis possam proporcionar. 

 com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o pr
e 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 

ável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição de mate
cretarias municipais, conforme descritos neste TR e seus anexos.
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uais em sua maioria não dispõem de 
ativa, como é o caso deste município, é 
mento da economia local, bem como a 
ados, o que se torna possível quando o 

igualdades regionais e sociais” e o 
ue tenham sua sede e administração 

 pela Lei Complementar nº 147/2014, a 
tre outras, enaltecendo uma política 
icroempresas e empresas de pequeno 

ente as microempresas e empresas de 
ento licitatório a ser deflagrado para a 
bservância aos princípios e normas já 
i Complementar nº 123/2006 alterado 
 ultrapassem à quantia de R$ 80.000,00 
jo valor total individual ultrapassem a 
 cotas de 25% para ME, EPP e MEI, em 

vel, a licitação deverá transcorrer sem a 
 

enta o processo de aquisições para a 
e 2002 e Decreto nº 7, e constitui peça 
o de materiais de expediente e didático, 
 anexos. 
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MINUTA D

  Pelo presente instrumento, o 
Gomes Maranhão, n° 55, Centro, cidade de São
representado pela Prefeita do Município, Senhor
de identidade nº XXXXXXXX – SSP/XX, inscrit
denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, XX
estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, representada ne
da Cédula de Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX
XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exig
si, justo e avençado, e celebram, por força do pr
Federal n° 10.024/19, das Leis nos 10.520/02 e
seguintes cláusulas e condições: 
 
1. DO OBJETO 

A presente Ata constitui documento vinc
tem por objeto o Registro de Preços para a ev
XXXXXXXXXXXX, conforme as disposições contidas
parte integrante desta Ata. 

 
2. DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FO
2.1. O preço registrado, a descrição resumida do o
são as que seguem:  
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 XXXXXXXXXXX 
 
2.2. A utilização do Cadastro de Reserva, na forma
pelo fornecedor registrado nesta Ata, nas hipótese
3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRE
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será
3.2.  O prazo de validade desta Ata de Registro 
conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13
4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
4.1. A presente Ata implica em compromisso de
obrigado a atender a todos os pedidos efetuado
conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segun
4.1.1. A existência de preços registrados não obrig
realização de licitação específica para a contrataçã
condições.  
42. O compromisso de entrega e execução esta
CONTRATANTE, observadas as disposições dest
conformidade à minuta anexada ao Edital. 
4.2.1.  Os contratos decorrentes da utilização dest
se refere o item 3.1 desta Ata, conforme disposto n
4.2.2. A entrega do item deverá ser efetuada no p
assinatura do Contrato e da disponibilização dos 
evento que ocorrer por último.  
4.2.3. As condições gerais do fornecimento do pro
técnicas dos itens registrados e as obrigações das
Referência – (Anexo). 
4.2.4. Demais obrigações do FORNECEDOR, na c
Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE
4.3. O fornecedor fica proibido de firmar contr
autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciad
5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 
ANEXO  

TA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2021 
 
AQUISIÇÃO DE XXXXXX ENTRE O MU
QUITUNDE E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX
 

ento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE/AL, com Sede 
de São Luis do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº 

, Senhora Fernanda Maria Silva Cavalcanti de Oliveira , brasileir
inscrita no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domicil

o lado, XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
sentada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXX
X SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente 
entos exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmen
rça do presente instrumento para XXXXXXXXXX, que se regerá 

.520/02 e 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legisl

ento vinculativo, obrigacional e com característica de compromis
para a eventual aquisição XXXXXXXXXXXXXXXX, em atendimen
s contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão E

O FORNECEDOR REGISTRADO  
mida do objeto, a quantidade fixada e as demais condições ofertad

QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

XXXXXX X XXXX 

, na forma disposta na legislação pertinente, se dará no caso de im
s hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n.º 7.892/201

E PREÇOS 
reços será de XX (xxxx) meses, a partir de DIA/MÊS/ANO, tendo v

 Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, inclu
 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

misso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicid
 efetuados pelo Órgão Gerenciador, durante sua vigência, dent

sula Segunda.  
 não obriga a Administração a firmar as contratações que deles p
ontratação pretendida, sendo assegurada preferência ao forneced

ução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO
ições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão

ação desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dent
disposto no art. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13. 
uada no prazo estabelecido no Termo de Referência – (Anexo), o 
ação dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRAT

to do produto, tais como as de entrega e recebimento do objeto, 
ações das partes que compõem este Registro de Preços, encontr

OR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades qu
RATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade

mar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços se
 Gerenciador. 

UNDE 
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E O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO 
XXXXXXX. 

 Sede Administrativa na Praça Ernesto 
ob nº 12.342.671/0001-10, neste ato 

brasileira, alagoana, portadora da cédula 
 e domiciliada nesta Cidade, doravante 
, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, 
XX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) 
residente e domiciliado(a) na cidade 

plesmente “CONTRATADO”, têm entre 
se regerá pelas disposições do Decreto 

ais legislação pertinente, mediante as 

ompromisso para futura contratação, e 
tendimento à Secretária Municipal de 

e Pregão Eletrônico n.º ........../20..., que é 

es ofertadas na proposta do fornecedor 

VALOR TOTAL 

XXXXXX 

aso de impossibilidade de atendimento 
.892/2013 (Cláusula Oitava desta Ata).  

O, tendo validade até DIA/MÊS/ANO.  
eses, incluídas eventuais prorrogações, 
, de 1993.  

e publicidade, ficando o FORNECEDOR 
ncia, dentro dos quantitativos fixados, 

que deles poderão advir, facultando-se a 
 fornecedor registrado em igualdade de 

ONTRATO entre o FORNECEDOR e a 
o Pregão Eletrônico nº. xx/20xx, em 

ados dentro do prazo de validade a que 

Anexo), o qual será contado a partir da 
CONTRATADA, prevalecendo a data do 

do objeto, assim como as especificações 
s, encontram-se definidas no Termo de 

idades que se utilizarem desta Ata de 
formidade à minuta anexa ao Edital.  
Preços sem o conhecimento e prévia 
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5.1. No caso de descumprimento total ou parcia
Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabil
REGISTRADO as seguintes sanções administrativas
I - Advertência por faltas leves, assim entendidas a
II - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cen
correspondentes às solicitações autorizadas e que
Após 10 (dez) dias de mora, a Administração po
cancelamento da Ata, com as penalidades daí deco
III – Multa compensatória de 5% (cinco por cento
solicitações autorizadas e que tenham relação com
de inadimplemento parcial, de forma proporcio
IV – Impedimento de licitar e contratar com o Mun
V - Suspensão temporária de participar em licita
(dois) anos;  
VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou con
da punição ou até que seja promovida a reabilitaçã
que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Adm
5.2.  As sanções previstas na presente Cláusula não
aplicável.  
5.3. A aplicação de qualquer das penalidades pre
ampla defesa ao FORNECEDOR, observando
subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999.  
5.4. A autoridade competente, quando da aplicaç
sanção aplicável, dentre os limites máximos e mí
infrator, a suficiência à reprimenda da infraçã
educativo/pedagógico da pena, observados os prin
5.5. As sanções decorrentes de fatos diversos serão
5.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se con
6. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRA
6.1. Em observância às disposições do Decreto n.º
este:  
6.1.1.  Descumprir as condições estabelecidas nesta
6.1.2.  Não assinar o termo de contrato no prazo es
6.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, n
6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV d
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses p
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
6.3. O cancelamento do registro de preços poder
prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
6.3.1. Por razão de interesse público; ou  
6.3.2. A pedido do fornecedor.   
7. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 O valor da presente Ata de registro de preço é d
7.2 As despesas decorrentes desta contratação 
CONTRATANTE, para o exercício de 2020/2021, na
8. DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 O representante para acompanhar e fiscalizar
com a execução e determinando o que for necessár
9. DA DIVULGAÇÃO 
9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quint
dias daquela data.  
9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a prese
ordem, vai assinada pelas partes.  

São Lu
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ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de
sponsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo le
nistrativas, segundo a gravidade da falta cometida:  
tendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos;  

o por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso
adas e que tenham relação com a mora identificada, até o limite 
stração poderá optar pela manutenção da sanção de multa (até
s daí decorrentes;  
 por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
lação com a irregularidade apurada, no caso de inadimplemento 
porcional à obrigação inadimplida;  
om o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  
 em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

itar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar
 reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidad
rcir a Administração pelos prejuízos causados.  
áusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas administ

idades previstas realizar-se-á em processo administrativo que as
vando-se os procedimentos previstos nas Leis nº 8.666, de 1

da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração,
imos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravida
da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano cau
os os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.  
rsos serão consideradas independentes entre si.  

não se confundem com as sanções previstas no edital e no instrum
STRADOS 

ecreto n.º 7.982/13 e alterações posteriores, o registro do forne

cidas nesta Ata de Registro de Preços;  
o prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitáve
gistrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados n
 III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 
ipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 será formali

 e a ampla defesa.  
ços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

vidamente comprovados e justificados:  

ÁRIA:  
e preço é de R$ XX (XXXXXXXX); 
ntratação estão programadas em dotação orçamentária própria
0/2021, na classificação abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

 fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio toda
r necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, será

e Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispe
té o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para o

o, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que

 
São Luis do Quitunde/AL, XX de XXXXXX de 2021 

 
________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

____________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 

UNDE 
12.342.671/0001-10 

ta Ata de Registro de Preços, o Órgão 
rocesso legal, aplicar ao FORNECEDOR 

 de atraso sobre o valor total dos itens 
é o limite máximo de 15% desse valor. 

ulta (até seu limite máximo) ou pelo 

alor total dos itens correspondentes às 
plemento total da obrigação ou, no caso 

inistração, pelo prazo não superior a 2 

 perdurarem os motivos determinantes 
 penalidade, que será concedida sempre 

s administrativas previstas na legislação 

ivo que assegurará o contraditório e a 
.666, de 1993, e 10.520, de 2002, e, 

sideração, na fixação do percentual da 
gravidade e recorrência da conduta do 
dano causado, bem como o caráter 

o instrumento contratual.  

o do fornecedor será cancelado quando 

a aceitável;  
aticados no mercado; ou  
 no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
rá formalizado por despacho do órgão 

e de caso fortuito ou força maior, que 

ia própria, prevista no orçamento da 
XXXXXXX. 

óprio todas as ocorrências relacionadas 
ados, será a Srxxxxxxxxxxx.  

o indispensável para sua eficácia, será 
ra, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

l teor, que, depois de lida e achada em 
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  Pelo presente instrumento, o 
Gomes Maranhão, n° 55, Centro, cidade de São
representado pela Prefeita do Município, Senhora 
de identidade nº XXXXXXXX – SSP/XX, inscrita n
denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, XX
estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, representada ne
da Cédula de Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX
XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exig
si, justo e avençado, e celebram, por força do pre
Federal n° 10.024/19, das Leis nos 10.520/02 e
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisi
XXXXXXXXXXXXX, conforme especificações e quan
vencedora, os quais integram este instrumento, ind
1.2. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 XXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de XX
da Lei nº 8.666, de 1993.   
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇ
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............(.....
3.2. No valor acima estão incluídas todas as des
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalh
seguro e outros necessários ao cumprimento integ
3.3. As despesas decorrentes desta contratação 
CONTRATANTE, para o exercício de 20...., na classi
CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO RECEB
4.1. O objeto deste Contrato deverá ser entreg
contratado, 10 (dez) dias conforme termo de refe
endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONT
4.2. Os itens objeto deste Contrato deverão ser 
Administração ou outra instituição informada), den
4.3. O transporte e a entrega dos itens objeto de
conforme quantitativo e endereço do destinatário 
instrumento contratual.  
4.4. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de
de Referência, do Edital e deste Contrato, ficando a
(dez) dias.  
4.5. Caso a substituição/reparação dos itens irregu
na entrega e sujeita à aplicação das sanções previs
4.6. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTR
por vícios de quantidade ou qualidade dos itens en
e seus Anexos, verificadas posteriormente, garant
as disposições cabíveis no âmbito do Código de De
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Con
em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei 
5.2. O representante para acompanhar e fiscalizar
com a execução e determinando o que for necessár
5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, se
seus funcionários, se as prescrições das normas d
deverá garantir ao agente técnico credenciado livre
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 
ANEXO  

MINUTA DE CONTRATO N° XX/2021 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
QUITUNDE E A EMPRESA XXXXXXXXXXX
ESPECIFICA. 

ento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE/AL, com Sede Ad
de de São Luis do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12
, Senhora Fernanda Maria Silva Cavalcanti de Oliveira , brasileira, a
inscrita no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domicil

o lado, XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita n
sentada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXX
X SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente 
entos exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmen

a do presente instrumento para XXXXXXXXXXX, que se regerá 
.520/02 e 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legisl

 a aquisição de XXXXXXX, em atendimento às necessidades 
es e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado

mento, independente de transcrição.  

QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

XXXXXX X XXXX 

XX (XXXXXXX) meses, contados da data de assinatura, prorrog

OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 ............(...............).  
as as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da e

is, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
ento integral do objeto da contratação.  
ntratação estão programadas em dotação orçamentária pró
., na classificação abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

ECEBIMENTO DO OBJETO 
er entregue à CONTRATANTE no prazo máximo corresponde
o de referência, e será contado a partir da assinatura deste Contr
E à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer po

verão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANT
mada), dentro do prazo definido no item 4.1.  
objeto deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA
stinatário a ser fornecido à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, p

 direito de rejeitar o item entregue em desacordo com as especifi
cando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar o item

ens irregulares não ocorra no prazo determinado, estará a CONTR
ões previstas neste Contrato.  
ela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a éti
os itens entregues ou disparidades com as especificações estabele
te, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em le
igo de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90). 

 deste Contrato serão realizados por servidores designados por P
 67 da Lei n° 8.666/93.  
 fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio toda
r necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, será
eito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agen
 normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo fabricante/f
ciado livre acesso às dependências pertinentes da fábrica.  

UNDE 
12.342.671/0001-10 

BRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO 
XXXXXXXXXXXXX PARA OS FINS QUE 

 Sede Administrativa na Praça Ernesto 
ob nº 12.342.671/0001-10, neste ato 

brasileira, alagoana, portadora da cédula 
 e domiciliada nesta Cidade, doravante 
, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, 
XX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) 
residente e domiciliado(a) na cidade 

plesmente “CONTRATADO”, têm entre 
se regerá pelas disposições do Decreto 

ais legislação pertinente, mediante as 

essidades da Secretaria Municipal de 
entificado no preâmbulo e na proposta 

VALOR TOTAL 

XXXXXX 

ra, prorrogável na forma do art. 57, §1º, 

ntes da execução contratual, inclusive 
cidentes, taxa de administração, frete, 

ia própria, prevista no orçamento da 
XXXXXXXXXX. 

rrespondente ao quantitativo do item 
este Contrato e da disponibilização dos 
correr por último.  
TRATANTE (na sede da Secretaria de 

TRATADA, o qual deverá ser entregue 
TANTE, por ocasião da firmatura deste 

as especificações e condições do Termo 
arar o item irregular no prazo de até 10 

á a CONTRATADA incorrendo em atraso 

nem a ético-profissional do fornecedor 
s estabelecidas no Termo de Referência 
stas em legislação pertinente, incluindo 

ados por Portaria pela CONTRATANTE, 

óprio todas as ocorrências relacionadas 
ados, será a SrXXXXXXXX.  
io de agente técnico credenciado ou de 
bricante/fornecedor. Para tal, o mesmo 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONT
6.1. Compete à CONTRATANTE:  
6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cu
sanções, garantida a ampla defesa e o contraditó
próprias contratações, informando as ocorrências 
6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de aco
6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalizaçã
registro próprio as falhas detectadas;  
6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA 
recebimento, caso não esteja de acordo com as esp
6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quan
6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do
 6.2. Compete à CONTRATADA:  
6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação neces
6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem com
6.2.3. Tomar todas as providências necessárias par
Ata de Registro de Preços, inclusive no que se refe
fornecimento dos quantitativos registrados, atende
6.2.4. Entregar os gêneros no prazo máximo e dem
6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou s
verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultan
6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e d
fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou o
cominações contratuais ou legais a que estiver suje
(Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que co
6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a trans
outros;  
6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto
condições de habilitação e qualificação exigidas no
6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONT
indiretamente, na regularidade do fornecimento. 
6.2.10. Executar todos os serviços com mão-de
ABNT, relativas aos processos de fabricação objeto
6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as informaçõ
planejamento da produção e ao atendimento aos co
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTR
7.1. Comete infração administrativa nos termos da
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das o
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  
7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por pratica
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar o
c) Demonstre não possuir idoneidade para contrat
7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Cont
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 
I - Advertência escrita: quando se tratar de inf
responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ai
desde que não caiba a aplicação de sanção mais gra
II - Multas: a) multa moratória de 0,03% (três cent
(trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá d
da inexecução do objeto.  
b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por
cento), no caso de inobservância do prazo fixad
Contrato, se for o caso.  
c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cent
garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento
d) multa compensatória de 5% (cinco por cent
instrumento convocatório, a qual será calculada so
e) multa compensatória de 10% (dez por cento)
inexecução parcial do objeto.   
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CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

nça do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratu
ontraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações co
orrências ao Órgão Gerenciador e aos demais Órgãos participantes
DA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;  
fiscalização do fornecimento dos gêneros, sob o aspecto quantitati

RATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento co
om as especificações e condições estabelecidas no Termo de Refer
ADA, quando da aplicação de sanções administrativas.  
balhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestã

ção necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que
s, bem como o instrumento contratual dela decorrente;  
ssárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Term
que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade

os, atendendo às solicitações de compras do órgão solicitante; 
imo e demais condições descritas no Termo de Referência – Anexo

ruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do edi
es resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviç
erdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuário
ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, i
stiver sujeita, inclusive no que se refere às disposições do Estatut

e no que couber;  
o, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabric

 do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obr
xigidas no edital e seus Anexos;  
u à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que

cimento.  
de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com

ção objetos do Termo de Referência (Anexo), no que couber;  
 informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo esta
ento aos contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de 

ISTRATIVAS 
termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRA
quer das obrigações assumidas em decorrência desta contratação;
o objeto;  

es do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que:
or praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qua
 frustrar os objetivos da licitação;  
ra contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pratic
este Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.
RATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta come

tar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descu
rato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarreta
o mais grave;  
 (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregu
 poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela 

simos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observa
razo fixado para apresentação da garantia contratual a que se r

s por cento) por dia sobre o valor dos ônibus que estiverem em d
z por cento) do valor desses bens.  
 por cento) pela não manutenção das condições de habilitaçã
lculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato. 
or cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimpl

UNDE 
12.342.671/0001-10 

s contratualmente assumidas e aplicar 
igações contratuais, em relação às suas 
ticipantes.  

 
 quantitativo e qualitativo, anotando em 

mento contratual, podendo recusar o 
o de Referência;  

ra e gestão contratual.  

cargos que lhe são confiados; 

s no Termo de Referência, no edital e na 
 qualidade e quanto ao compromisso de 
itante;  

Anexo I, do Edital;  
eto do edital e seus Anexos, em que se 
 de serviços;  
a usuários beneficiários dos produtos 
epostos, independentemente de outras 
o Estatuto da Criança e do Adolescente 

jam fabricantes, técnicos ou quaisquer 

om as obrigações assumidas, todas as 

 fatos que possam interferir, direta ou 

prir com todas as normas técnicas da 

razo estabelecido, inclusive quanto ao 
egistro de Preços. 

 CONTRADA que:   
tratação;  

A que: 
to de quaisquer tributos;  

itos praticados.  
ubitem 7.1., a CONTRATANTE poderá, 
falta cometida:  
de descumprimento das obrigações e 
 acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 

ns entregues com atraso. Decorridos 30 
a ou pela rescisão contratual, em razão 

o, observado o máximo de 2% (dois por 
a que se refere a Cláusula Nona deste 

rem em desacordo com as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no 
ontrato.  
 inadimplida, em caso de rescisão por 



PREFEITURA
Praça Ernesto Gomes Maranhão,

 
f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) s
III - Suspensão temporária de participar em licita
(dois) anos;  
IV - Impedimento de licitar e contratar com o en
sistema local de cadastramento de fornecedores a
anos;   
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou
determinaram sua sanção ou até que seja promo
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
aplicada com base no inciso anterior.  
7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades pr
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o pr
7.5. A autoridade competente, quando da aplicaç
sanção aplicável, dentre os limites máximos e mí
infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o 
o dano causado à CONTRATANTE, observados os p
7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos dive
7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CO
de inidoneidade para licitar e contratar com a Adm
7.8. As penalidades serão obrigatoriamente reg
Administração.   
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATA
juntamente com a comprovação de entrega e as ce
Trabalhista e FGTS.  
8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATAN
seguir: apresentação da cobrança prevista no item
comprobatória pelo setor responsável pela gestã
estabelecidos no Contrato, neste Termo de Referên
8.3 Qualquer dos documentos citados no item 8.1, 
reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a co

8.4. O atraso no pagamento pela administração no pr
garantem a contratada o direito de suspensão imedia
após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatur

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRES
9.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acrésc
facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da L
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE ANUAL 

10.1. O preço deste contrato será reajustado com 
IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí

10.2. O primeiro reajuste será concedido levando e
primeiro desta ou da data do orçamento a que est
8.666/93. 

10.3. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃ
11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 
divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 1
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. O Foro para solucionar os litígios que deco
Quitunde/AL, com exclusão de qualquer outro. E
vias de igual teor e forma, para todos os fins prev
assistiram e que também o subscrevem.  

São Lu

TESTEMUNHAS: 
_______________________________________ 
Nome: 
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r cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por in
r em licitação e impedimento de contratar com a Administração

 com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e desc
cedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/0

licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
ja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade qu
 ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

lidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
se o procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariame

da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração,
imos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade
fração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/p

vados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.  
 fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  
cadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspens
om a Administração da CONTRATANTE.  
ente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicida

ONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da N
ga e as certidões de regularidade fiscal, quais sejam, CND Fazenda

TRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado após o cum
sta no item 8.1; atesto do recebimento do produto pelo fiscal; e
pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos t
de Referência e seus Encartes.  
 item 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CONT
entos, a contar da reapresentação devidamente corrigida. 

ação no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, 
são imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este medi

aso da fatura mais antiga.  

PRESSÕES 
 os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fize
igo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supr

 

tado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Cons
a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001).  

 levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de a
 a que esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, incis

mpre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida

ICAÇÃO 
denciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa
.666, de 1993.  

 que decorrerem da execução deste Contrato será o da comarca 
 outro. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o prese
s fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas aba

São Luis do Quitunde/AL, XX de XXXXXX de 2021 
_______________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
____________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

UNDE 
12.342.671/0001-10 

por inexecução total do objeto.  
inistração, pelo prazo não superior a 2 

TE e descredenciamento do respectivo 
 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) 

nquanto perdurarem os motivos que 
oridade que aplicou a sanção, que será 
s e após decorrido o prazo da sanção 

tivo que assegurará o contraditório e a 
bsidiariamente, na Lei 9.784/1999.  

sideração, na fixação do percentual da 
gravidade e recorrência da conduta do 

cativo/pedagógico da pena, bem como 
 

a, suspensão temporária e a declaração 

 publicidade dos atos praticados pela 

ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura 
D Fazenda Federal, Estadual, Municipal, 

pós o cumprimento de todas as etapas a 
o fiscal; e aprovação da documentação 
mpridos todos os critérios e condições 

ido à CONTRATADA, para regularização, 

eferência, por motivo de força maior, não 
 este mediante comunicação por escrito e 

que se fizerem necessários, até o limite 
do a supressão exceder tal limite. 

s ao Consumidor -INPC, divulgado pelo 

 data de apresentação da proposta e do 
t. 55, inciso III, ambos da Lei Federal n° 

o ocorrida no último período. 

 imprensa local ou nos meios oficiais de 

 comarca do Município de São Luis do 
m o presente instrumento em 03 (três) 
unhas abaixo identificadas, que a tudo 



PREFEITURA
Praça Ernesto Gomes Maranhão,
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